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Santo Antônio do Pinhal - SP

TERMO DE FOMENTO NO O3I2O2O

QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO
DO PINHAL E A ASSOCIAÇÃO DE
PAIS., .E AMIGOS DOS
EXCEPCIONAIS APAE STO A
PINHAL.

O Município de Santo Antônio do Pinhal, Estado de São Paulo, pessoa jurídica de direito
público interno, inscrito no CNPJ sob o no 45.701.45510001-72, com sede à Avenida
Ministro Nelson Hungria, 52, neste ato representado pelo Exmo. Prefeito Municipal
Senhor Clodomiro Correia de Toledo Janior, brasileiro, casado, portador do RG no
24.842.850-2 SSP-SP, inscrito no CPF/MF n'276.561.968-97, domiciliado à Rua Maria
Ferreira de Lima, 1097, Bairro Santa Cruz, na cidade de Santo Antônio do Pinhal,
doravante denominada Município, e Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais
Apae Sto A Pinhal registrada no cadastro de Secretaria de Assistência e Desenvolvimento
Social do Governo do Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o no 00.372.186/0001-00,
com sede na Avenida Ministro Nelson Hungria, 1703 - Centro, na cidade de Santo Antônio
do Piúal, neste ato representada pela Seúora Solange Faria Brandão de Mello, portadora
da cédula de identidade RG n' 45.725.584-5 e do CPF no 285.344.428-78, residente na
Estrada Municipal das Cerejeiras, 956 - Bairro do Barreiro, na cidade de Santo Antônio do
Piúal, doravante designada simplesmente ENTIDADE, celebram o presente Termo de
Fomento, mediante Decreto Municipal no I.790, de 2l de Dezembro de 2016, regendo-se
pelo disposto na Lei Complementar no 101, de 04 de maio de 2000, nas coÍrespondentes
Lei de Diretrizes Orgamentiírias e Lei Orçamentrária Anual, na Lei no 13.019, de 31 de
julho de 2.014 e mediante as cláusulas e condições a seguir estabeleci«las:

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO

1.1 - O presente termo de fomento, decorrente de inexigibilidade de chamamento público,
visa o recebimento e aplicação de recurso originado de Emenda Parlamentar classificado
como GND 3 - Custeio e repassado por tempo determinado, na modalidade fundo a Íundo,
a fim de atender a oferta de servigo socioassistencial. Trata-se de recurso destinado a ações
de custeio, sedo vedada autilização do recurso para ações de Investimento.

CLÁUSULA SEGUNDA. DAS oBRIGAÇÕrcs uo MUNICÍPIO

2.1 - Dar conhecimento a Entidade das norÍnas de prestação de contas às organizações da
sociedade civil por ocasião da celebração das parcerias, informan«lo previamente e
publicando em meios oficiais de comunicagão às referidas organizações eventuais
alterações no seu conteúdo;
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2.2 - Emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria,
independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas devida pela
organizaçáo da sociedade civil;

2.3 - Liberar os recursos por meio de transferência eletrônica e em obediência ao
cronograma de desembolso, que guardará consonância com as metas, fases ou etapas de
execução do objeto do termo de fomento;

2.4 - Prcmover o monitoramento e a avaliaçáo do cumprimento do objeto da parceria;

2.5 - Manter, em seu sítio oficial na internet, a relagão das parcerias celebradas e dos
respectivos planos de trabalho, até cento e oitenta dias após o respectivo encerramento;

2.6 ' Apoiar tecnicamente a Entidade na execução das atividades objeto deste Termo de
Fomento;

2.7 - Exarrinar as prestações de contas dos recursos financeiros repassados a entidade;

2.8 - Assinalar prazo para que a Entidade adote as providências necessánias p3y;a o exato
cumprimento das obrigações decorrentes deste Termo, sempre que verificada alguma
irregularidade, sem prejuízo da retenção das parcelas dos recursos financeiros, até o
saneamento das impropriedades ocorrentes;

2.9 - ComunicaÍ ao Conselho Municipal de Assistência Social as irregulariclades
verificadas e não sanadas pela Entidade quanto à qualidade dos serviços prestados e quanto
a aplicação dos recursos financeiros transferidos.

CLÁUSULA TERCEIRA. DAS OBRIGAÇÕES DA ENTIDADE:

3.1 - Manter escrituração contábil regular;

3.2 - Prestar contas dos recursos recebidos por meio deste termo de fomento;

3.3 - Divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos
em que exerça suas ações todas as parcerias celebradas com o poder público, contendo, no
mínimo, as informações requeridas no paúryrafo único do art. 11 da Lei n' l3.Ol9l20l4;

3.4 - Manter e movimentar os recursos na conta bancária especifica, observado o disposto
no art. 5l da Lei no 13.01912014;

3.5 - Dar livre acesso dos servidores dos órgãos ou das entidades públicas repassadoras dos
recursos, do controle intemo e do Tribunal de Contas correspondentes aos processos, aos
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documentos, às informações referentes aos instrumentos de transferências regulamentados
pela Lei no 13.019, de 2014, bem como aos locais de execugão do objeto;

3.6 - Responder exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos
recursos recebidos;

3.7 - Responder exclusivamente pelo pagamento dos encaÍgos trabalhistas, previdenciiírios,
fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto no termo de fomento, não
implicando responsabilidade solidrária ou subsidiária da administração pública a
inadimplência da organizaçáo da sociedade civil em relação ao referido pagamento, os
ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua
execução;

3.8 - Disponibilizar ao cidadão, na sua pâgina na internet ou, na falta desta, em sua sede,
consulta ao extrato deste termo de fomento, contendo, pelo menos, o objeto, a Íinalidade e
o detalhamento da aplicação dos recursos.

3.9 - Apresentar, mensalmente ao MTINICÍPIO o relatório das atividades desenvolvidas e
da aplicação do recurso financeiro recebido;

3.10 - Prestar contas ao MUNICÍPIO, nos moldes das instruções específicas do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, até 3l de janeiro do exercício subsequente ao recurso
repassado e se for o caso até 30 dias do término da vigência deste instrumento, sob pena de
ficar impedida de receber quaisquer outros recursos financeiros por parte do MUNICÍpIO;

3.11 Atender ao Comunicado SDG n' 01612018 do I'ribunal de Contas do Estado de São
Paulo.

CLÁUSULA QUARTA _ DO VALOR

4.1 O valor estimado do presente Termo de Fomento é de RS 100.000,00 (cem mil reais),
cuja despesa ocorrerá a conta da seguinte dotagão orgamentiária:

01.07.01 - FI]NDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
2.054 - Srcrv ESTRUTURAÇÃO CUSTEIO - Emenda 201937170002 -MDS
08.510 - Outros Serviços de terceiros de pessoa jurídica
União: RS 100.000,00
Despesa: 366

CLÁUSULA QUINTA. DA LIBERAÇÃO UOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - O MUNICÍPIO efetuarâ r€passes de recursos financeiros à ENTIDADE, na
conformidade da Lei Municipal n' 732 de 24 de junho de 1.997 , observando o parágrafo 3o
do art. 1 16 da Lei Federal 8.666, de 21 dejunho de 1993 e suas atualizações.

§ lo Repasse do Recurso: Banco do Brasil - Agência: 6915-9; Conta Corrente: 8386-0 ;
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5.2 - É, obrigatória a aplicação dos recursos deste Termo de Fomento, enquanto não
utilizados, em cademeta de poupança de instituição financeira oÍicial, se a previsão do seu
uso for igual ou superior a um mês; ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo, ou
operação de mercado aberto lastreada em título da dívida pública federal, quando sua
utilização estiver prevista para prazos menores.

5.3 - Os rendimentos das aplicações financeiras serão, obrigatoriamente, aplicados no
objeto do termo de fomento ou da transferência, estando sujeitos às mesmas condições de
prestação de contas exigidos para os recursos transferidos.

a-
CLAUSULA SEXTA - DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS

6.1 - O presente termo de fomento deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de
acordo com as cláusulas pactuadas e as norÍnas de regência, respondendo cada uma pelas
consequências de sua inexecugão total ou parcial.

6.2 - Fica expressamente vedada a utilizaçáo dos recursos transferidos, sob pena de
nulidade do ato e responsabilidade do agente ou representante da ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL, para:

§ 1" - Finalidade diversa da estabelecicia neste instrumento, ainda
emergência;

que em carátter de

mesma esfera, com§ 2" - pàgtr, a qualquer título, servidor ou empregado público da
recursos vinculados a parceria.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

7.1 ' O presente Termo de Fomento vigerá a partir da data da assinatura até 3l/12/2020,
conforme prazo previsto no anexo Plano cie Trabalho para a consecução de seu objeto.

7.2 - Sempre que necessário, mediante proposta da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE
CNIL devidamente justificada e formulada, no mínimo, 30 (rinta) dias antes do seu
término, e após o cumprimento das demais exigências legais e regulamentares, serão
admitidas prorrogações do prazo de vigência do presente Termo de Fomento.
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CLÁUSULA OITAVA _ DO MONITORAMENTO, DO ACOMPANHAMENTO E
DA FISCALTZAÇLO

8.1 - O relatório técnico a que se refere o art. 59 da Lei n." 13.019/2014, sem prejuízo de
outros elementos, deverá conter:

I - Descrição sumária das atividades e metas estabelecidas;

II - Análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do beneficio
social obtido em razdo da execução do objeto até o período, com base nos indicadores
estabelecidos e aprovados no plano de trabalho;

IlI - valores efetivamente transferidos pela administração pública;

IV - Análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela organizaçáo
da sociedade civil na prestação de contas, quando não for comprovado o ui.*r. das metas
e resultados estabelecidos no respectivo termo de fomento;

V - Análise de eventuais auditorias realizadaspelo controle interno e extemo, no âmbito da
Íiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas que tomaram em
decorência dessas auditorias.

CLÁUSULA NONA. DA PRESTAÇÃO DE CoNTAS

9.1 - A prestação de contas apresentada pela organi.zação da sociedade civil, deverá conter
elementos que permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu
objeto foi executado conforme pactuado, com a descrigão pormenorizada das atividades
realizadas e a comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, até o período
de que ttata a prestação de contas, a exemplo, dentre outros, das seguintes informàções e
documentos:

I - Extrato da conta bancária específica;

II - Notas e comprovantes fiscais, inclusive recibos, com data do documento, valor, dados
daorganização da sociedade civil e número do instrumento da parceria;

III - Comprovante do recolhimento do saldo tJa conta bancáriaespecífica, quando houver;

IV - Material comprobatório do cumprimento do objeto em fotos, vídeos ou outros
suportes;
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§ 1." Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridgs sem
j ustificativa sufi ciente.

§ 2." A organização da sociedade civil prestará contas da boa e regular aplicação dos
recursos recebidos no prazo de até 90 dias aparth do término da vigência da parceria ou no
final de cada exercício, se a duração da parceria exceder um ano.

9.2 - A prestação de contas relativa à execução do termo de fomento dar-se-á mediante a
análise dos documentos previstos no plano de trabalho, bem como dos seguintes relatórios:

I - Relatório de execução do objeto, elaborado pela organização da sociedade civil,
contendo as atividades ou projetos desenvolvidos para o cumprimento do objeto e o
comparativo de metas propostas com os resultados alcançados;

II - Relatório de execução financeira do termo de fomento, com a descrição das despesas e
receitas efetivamente rcalizadas e sua vinculação conl a execução do objeto, na hipótese de
descumprimento de metas e resultados estabelecidos no plano de trabalho.

9.3 - A Administragão pública municipal considerará ainda em sua análise os seguintes
relatórios elaborados internamente, quando houver:

I - Relatório da visita técnica in loco rcalizadadurante a execução da parceria;

II - Relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela comissão de
monitoramento e avaliaçáo designada, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e
os resultados alcançados durante a execução d.o termo de fomento.

9.4 - Os pareceres técnicos do gestor acerca da prestação de contas, de que trata o art. 67
daLei no 13.019, de2014, deverão conter análise de eficácia e de efetividade das ações
quanto:

I - Os resultados já alcançados e seus beneficios;

II - Os impactos econômicos ou sociais;

ru - O grau de satisfação do público-alvo;

IV - A possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto pactuado.

9.5 - A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela administração pública
observará os prÍLzos previstos na Lei no 13.019, de 2014, devendo concluir,
altemativamente, pela:
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I - Aprovação da prestação de contas;

II - Aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou

III - Rejeição da prestação de contas e determinação de imediata instauração de tomada de
contas especial.

9.6 - Constatada irregularidade ou omissão na prestagão de contas, será concedido prazo
paÍa a organizaçáo de a sociedade civil sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação.

§ l' O ptazo referido no caput é limitado a 45 (quarenta e cinco) dias por notificação,
prorrogável, no miíximo, por igual período, dentro do prazo que a administração pública
possui para analisar e decidir sobre a prestação de contas e comprovação de resultados.

§ 2o Transcorrido o ptazo para saneamento da irregularidade ou da omissão, não havendo o
saneamento, a autoridade administrativa competente, sob pena de responsabilidade
solidrária, deve adotar as providências para apuração dos fatos, ideniificaçao dos
responsáveis, quantificaçáo do dano e obtenção do ressarcimento, nos termos da legislação
vigente.

9.7 - A administração pública apreciará a prestação final de contas apresentada, no prazo
de até cento e cinquenta dias, contado da data de seu recebimento ou do cumprimento de
diligência por ela determinada, prorrogável justificadamente por igual período.

Patágtafo único. o transcurso do prazo definido nos termos do caput sem que as contas
teúam sido apreciadas:

I - Não significa impossibilidade de apreciagão em data posterior ou vedação a que se
adotem medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos q.r, porr* ter sido
causados aos cofres públicos;

II - Nos casos em que não for constatado dolo da arganizaçáo da sociedade civil ou de seus
prepostos, sem prejuízo da attalização monetária, impede a incidência de juros de mora
sobre débitos eventualmente apurados, no período entre o final do prazoieferido neste
paúgtafo e adata em que foi ultimadaaapreciação pela administragãopública.

9.8 - As prestações de contas serão avaliadas:

I - Regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos
e metas estabelecidos no plano de trabalho;

II - Regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta
de natureza formal que não resulte em danos ao erârio;

Ávenida Ministro Nelson Hungria, 52 --Centro - Santo Ántônio do pinhal - Sp CEp 12450-000
TeL/Fac (12) 3666- l 1 22 / 3666- t 9l I - E-mail c:onvenios(iànmsap.so.sov.br



Município de
Santo Antônio do Pinhal - SP

III - Inegulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias:

a) Omissão no dever de prestar contas;

b) Descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho;

c) Danos ao eriírio decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico;

d) Desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.

9.9 - O administrador público responde pela decisão sobre a aprovação da prestação de
contas ou por omissão em relação à análise de seu conteúdo, levando em consideração, no
primeiro caso, os pareceres técnico, financeiro e jurídico, sendo permitida delegação a
autoridades diretamente subordinadas, vedada a subdelegação.

9.10 - Quando a prestação de contas for avaliada como irregular, após exaurida a fase
recursal, se mantida a decisão, a organizaçáo da sociedade civil poderá solicitar
autonzaçáo paÍa que o ressarcimento ao eriário seja promovido por meio de ações
compensatórias de interesse público, rnediante a apresentação de novo plano de trabalho,
conforme o objeto descrito no termo de fomento e a érea de atuação da organização, cuja
mensuração econômica será feita a partfu do plano de trabalho original, desde que não
teúa havido dolo ou fraude e não seja o caso de restituição integral dos recursos.

9.11 - Durante oprazo de 10 (dez) anos, contado do diaútil subsequente ao daprestação de
contas, a otgarização da sociedade civil deve manter em seu arquivo os documentos
originais que compõem a prestagão de contas.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÔES

10.1 - A presente parceria poderá ser alterada a qualquer tempo, mediante assinatura de
termo aditivo, devendo a solicitação ser encaminhada com antecedência mínima de 30
(trinta) dias em relação à datade término de sua vigência.

10.2 - Não é permitida a celebração de aditamento deste Termo de Fomento com alteração
danaitrezado objeto.

10.3 - E obrigatório o aditamerúo do presente instrumento, quando se fizer necessiíria a
efetivação de alterações que tenham por objetivo a mudança de valor, das metas, do prazo
de vigência ou a utilização de recursos remanescentes do saldo do Termo de Fomento.
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CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS RESPONSABILIZAÇOES E DAS
SANÇÕES

11.1 - Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as nonnas
da Lei no 13.019, de 2014, e da legislação específtca, a administração pública poderá,
garantida a prévia defesa, aplicar à organização da sociedade civil parceira as seguintes
sanções:

I - Advertência;

II - Suspensão temporátria da participação em chamamento público e impedimento de
celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da
administração pública sancionadora, por prazo não superior a dois anos;

III - Declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar
parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a
otgarizaçáo da sociedade civil ressarcir a administragão pública pelos prejuízos resultantes
e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II.

Parágrafo único. As sanções estabelecidas nos incisos II e III são de competência exclusiva
da Administragão Municipal, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no
ptazo de dez dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após dois anos
de aplicagão da penalidade.

ll.2 'Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentagão da prestação de
contas, a aplicação de penalidade decorrente de infração relacionada à execução da
parceria.

ll.3 - A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à
apuração da infração.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DENUNCIA E DA RESCISÃO

l2.l - O presente termo de termo de fomento poderá ser:

I - Denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis somente pelas
obrigagões e auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da
avença, respeitado o prazo mínimo cle 60 (sessenta) dias de antecedência paru a
publicidade dessa intenção;

/n--
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II - Rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou
extrajudicial, nas seguintes hipóteses :

a)Utilizaçáo dos recursos em desacordo com o plano de Trabalho;
b) Inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;
c) Constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorregão em qualquer documento
apresentado; e

d) Verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada
de Contas Especial.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DA PUBLICIDADE

13.1 - A eficácia do presente termo de fomento ou dos aditamentos que impliquem em
alteração ou ampliação da execução do objeto descrito neste instrumento, fica
condicionada à publicação do respectivo extrato no Diário Oficial do Estado, a qual deverá
ser providenciada pela administração pública Municipal.

cLÁusuLA DÉcrMA eUARTA - Do r,oRo

l4.l - Será competente para dirimir as controvérsias decorrentes deste termo de fomento,
que não possam ser resolvidas pela via administrativa, o foro da Comarca de São Bento do
sapucaí com renúncia expressa a ouhos, por mais privilegiados que forem.

14.2 - E, por assim estarem plenamente de acordo, com as Cláusulas e condições ajustadas,
firmam o presente Termo de Fomento em 02 (duas) vias de igual teor, na presença das
testemunhas abaixo assinadas.

Santo Antônio do Piúal, 04 de junho de2020.

bmiro Correia Junior

Â.§si

1

Prefeito
Solange Faria Brandão de Mello

Presidente da Entidade

Testemunhas:

l.
Nome:
RG:
CPF:

/)2. Yr-furc
Nome: 'Yw,a, Otux; ra- {/,<lrbw
RG: !s. aaq.qsq - q
CPF: qsg.q+q. q ,6 - at.

Avenida Ministro Nelson Hungria, 52 - Centro - Santo Antônio do Pinhal - Sp CEp t2450-000
TeL/Fm (12) 3666-l122 / 3666-1918 - E-mail convenios(iànn$so.so.sov.br



Município de
Santo Antônio do Pinhal - SP

REPASSES AO TERCEIRO SETOR
RP - 12 - REPASSES AO TERCERO SETOR. TERMO DE CIÊNCIA E DE

NOTTFTCAÇÃO - TERMO DE COLABORAÇÃO/I,OMENTO

ÓnGÃoTNTIDADE PúBLICO(A): Município de santo Antônio do piúal

oRGANTzAÇÃo DA socrEDADE clvll, PARCEIRA: Ass. de pais e Amigos dos
Excepcionais Apae Sto A Pinhal

TERMO DE COLABORAÇÃO/T'OMENTO N" (DE ORIGEM): O4I2O2O

oBJETo: Reforma da nova sede da Apae de santo Antônio do pinhal

ADVOGADO (S): Donery dos Santos Amante OAB/SP N" 295.096

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações
de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de
Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o
estabelecido na Resolução no 0ll20ll do TCESp;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário
Oficial do Estado, Cademo do Poder Legislativo,partedo Tribunal de Contas do Estado de
São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n" 709, de 14 de
janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais,
conforme regras do Código de processo Civii;

d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones.de
contato deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente
publicação;

b) Se for o caso e de
exercer o direito de defesa,

Santo Antônio do Piúal, 04 de junho de2020.

Avenida Ministro Nelson Hungria, 52 - Centro - Santo Ántônio do pinhal - Sp CEp t 2450-000
Tel./Fec (12) 3666-1122 / 3666-19tB - E-mqil c:onveniosãDnmsap.sp.sov.br

nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,
interpor recursos e o que mais couber.



GESTOR DO ÓRGÃO PÚBLICO PARCIIRO:

Nome: Clodomiro Correia de Toledo Junior
Cargo: Prefeito
CPF: 276.561.968-97

Município de
Santo Antônio do Pinhal - SP

PrG:24.242.850-2

FiG:24.242.850-2

Data de Nascimentoz 20/0711979
Endereço residencial completo: Rua Maria Ferreira de Lima, 1097, Bairro Santa Cnn-
Santo Antônio do Piúal
E-mail institucional: gabinete@pmsap.sp.gov.br
E-mail pessoal: clodjr@gmail.com
Telefone: (12) 3666 ll22
Assinatura:

PELO ORGÃO PÚBLICO PARCEIRO:

Nome: Clodomiro Correia de Toledo Junior
Cargo: Prefeito
CPF: 276561.968-97
Data de Nascimentoz 2010711979
Endereço residencial completo: Rua Maria Ferreira de Lima, 1097,Baino Santa Cnn-
Santo Antônio do Piúal
E-mail institucional: gabinete@prnsap.sp.gov.br
E-mail pessoal: clodjr@gmail.com
Telefone: (12) 3666 II22
Assinatura:

PELA ENTIDADE PARCEIRA:

Nome: Solange Faria Brandão de Mello
Cargo: Presidente
CPX': 285.344.428-78 PtG:45.725.584-5
Data de Nascimentoz 0110511979
Endereço residencial completo: Estrada Municipal das Cerejeiras, 956 - Bairro do
Barreiro, na cidade de Santo Antônio do Pinhal - Sp
E-mail institucional: apae.sap@hotmail.com
E-mail pessoal: solange@hotmail.com
Telefone(s): (12) 99673 1970
Assinaturar-@

Avenida Ministro Nelson Hungria, 52 -- Centro - Santo Antônio do Pinhql - SP CEp t 2450-000
Tel./Fm (12) 3666-1122 / 3666-19tB - E-mail convea_ie§!@nnnsap.sn,sov.br



,F*ltu;
fuIunicípio de

Santo Antônio do Pinha, - SP

ANEXO RP.13 REPASSES AO TERCEIRO SETOR _ CADASTRO DO
RESPONSÁVU. TERMO DE FOMENTO

ORGÃO/ENTIDADE PÚBLICA: Município de Santo Antônio do piúal
ÓnC,q,NfZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: Ass de Pais e Amigos dos Excepcionais Apae
Sto a Piúal
TERMO DE COLABORAÇÃO/FOMENTO N" (DE ORIGEM): 04t2O2O
OBJETO: Reforma da nova sede da Apae de Santo Antônio do Pinhal

endereço poderá
encontrado (a), caso não esteja mais exercendo o mandato ou cargo.

Responsável pelo atendimento as requisições de documentos do TCESP

Pinhal,04 de junho de2020.

Ávenida Ministro Nelson Hungria, 52 - Centro - Santo Antônio do Pinhal - SP CEP t 2450-000
Tel./Fax (12) 3666-1122 / 3666-l9lB - E-mail convenio§!íl),pmsap.,ç{s.gr».bt

Nome Clodomiro Correia de Toledo Junior

Cargo Prefeito

RG no 24.242.850-2 SSP-SP

Endereço (*)
Rua Maria Ferreira de Lima, 1097 - Bairro Santa Cruz,
Santo Antônio do Pinhal/São Paulo

Telefone (12)99638 3t}t

e-mail clodjr@,gmall.com
(*) Não deve ser o ende reço do Orgão e/ou Poder. Deve ser o endereco onde àoderá .*.

Nome Lucas Diego e Silva Santos

Cargo Controlador Interno
Enderego Comercial do
Oreão/Setor

Avenida Ministro Nelson Hungria, 52 Centro CEP 12450-000
Santo Antônio do Pinhal/São Paulo

Telefone e Fax (12\3 666 - I 1 22 ou (12)3 6 66 - 19 I I
e-mail controleinterno@pmsap. sp. gov.br
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sextaJeira, 5 de dê 2020

,rt" i?tat,,. lri r.; .r.;. itil

PRETEIÍURA MUNICIPAI- DE SANTANA DE

PARNAÍBA

roMNlcADo DE RATtÊtcAçÀo
Chamâmento Públi(o n." 002/2020 - Pro(. Adm. n'

024/2020
0bjêlo: Aquisição de g.âneíos alimenlÍcios (H0RTIFRUTI)

da AgricultuÍa Familiar e do Empreêndêdor lamlliaÍ RuÍal,
p.Ía o ,tendimento ao Programa Nacional dr Alhn€ntação

O MunicÍpio dc Sanlana do PaÍnaiba Íaz sab€r que em
coôÍoímidade (om o disposto no § 1, Ad. 14 Lei 1 1.947/200S

e ad. 26 dà L€ 8.666/93, RATIFI(A o Cíedenciamento oriundo
do Pío(ê$o de Chêmamento no 002/2020, paÍa a (onralação
nipÍa.[adi, (oníüme empÍesa, iranr oval0Íerà s€gui: C00PE.
RAItvA Dt pRoDUÍ0REs Do pnoJET0 AcRÁRto DA REUNiDAS

llem 01: Abobíilrha, ilalianà (G - Rt 3,50; ltem 02: Acelga
Íesca- llND RS 7,18; e ltêm 03: Peflino Comum KG RS 3,94.

Sanbnâ dp Paínaíbâ.04 de junhô de 2020.
PsEFTIIO MUNICIPAL

c0MUN|(ADo DE ANUUçÀ0 DE (ctÍAçÂo
Con.orrên(ia Públlca N.' 007i2017 - PÍoc. Adm. N.

731 12411

0hiero ConúiLr(.rô oÊ erilfrcrá F.nFdahzndà €m (.ruiço§

de enqênhaÍia páÍa connruçáo do CAPS lll € CAP5 AD, §iio à
Íuô dô Fõíur., ín -vila Poupãnça Sanlana de PàÍnaiba/SC

A AutoÍidade (ompetenlq no uso de 5ua (ompetência e

tendo como píeroqalivas os íeq.amontor oíatuídos pola tel
FodêÍãl n'8.666/93, banr como:

consideÍando a supíemâoâ dâ Admintrtaçáo Pública nâ
condução c cncprâmento dos pÍoced manios licitatóÍio5 ta
mitanler em sua lxtân(ia. corn íundamento no ieor do âil. 49,
càpul, da Lei FPdeÍal 8-666/91,

Cônsiderando ainda, os motivos âpontados pela Se(relaÍia
Municipal dê obrô, em 5en MeÍnoíando n0 0551/2019, anexo
aos a nos p rpldo (omo princÍpio à dutotutsld e (onveniên(ia
.dm nistarivê, {i(a AIIULADo o c€dame licitatório objero dà
(oncorência PúbliG n" 007/2017 por vi(io insànáv€1.

ti(am abeilos os prazos pãÍã que. nos t€rmos do ê(. 109 da
tei t.derêl n'8.666/91, seia assequÍado âo5 inlore5sad05, vistas
do§ .uros e o direiro .o conlÍàd[óÍio e à ampla deíesa.

santana d! PàínaÍba,04 de junho dc 2020.
PRETEITO MUNICIPAT
(oMJNtí aDo Dt ADJUDT( a(Ão t fl oMoLoGAçÁu
Prcqão El€tônico n.ô 090/2020- Pío(.Adm. n..348/2020
objoto: Contâtr(io de emprosa e$e(iâlizâíla em íoÍrc-

cimento e iníalação de poltonas paíâ o audilóÍio do Ceoto
Admioistalivo do MunkÍpio.

Nê opo(uni{lade, considerando o julgâüenro do presente
(enàme, ADJUDICO e H0[4OL0G0 a lkilãçáo supra, a íavor
da empÍesâ INDUSTRIA E CoMtRClo DE PoLTRoNAS PARA
(INEMA SANTA (TÂRA.

Santôna de Parnaíba,04 de junho de 2020.
OROENÁDOR DE PRT6AO

CÀMARA IV]UNIcIPAL DE SANTANA DE

PARNAÍBA

EXTRÁTO DE TTRMOs DE ADITAMENTOs CONTRATUAIS
-Torno público, paÍ. íins do dkpoío na Lei Federal n" 8.666/93
e 9uâs âllêÍâ(õês, âtendendo aos dêspa.hos nos respectivog
pÍocesos adminkúÀtivos, os segninte, Íen,mos deADITAMEN,
T0S CoNTfiATUAlsi 1) 4" Renovação Contatuâl a titulo excêp
cionâ|, íeí Conrato n'017/2016 de 25/05/2016j objeto: PÍêilâ
(,0 de seruiços com íornecimento de stlenras iníorm.tkados
visardo atendeÍ aos seioÍes deía adminktação, .oníorme o
casq sen(lo:depafrâmento Íinanceiro; ãdministãção depê$oal;
conÍole de ponto elatôni(o biométko; comprâs, lkitaçós5 e
gesÉo de(ontalor almoxarifado, iníoÍma(ão gerencial e ponâl
di tanspârência (onÍorme êspeciÍkações deÍrilas no ânexo l,
que íaz pàne inlegranle do edita,.j TcÍmo inkial: 25/05/2020;
Termo finali 29/05/2021; Vâlor: Rl 191.061,68 (reienros e

r'uverilr " n;, nil. (e\,enl1 e r, n,êà s p."(<prld F oito ietnd.
vor,anual;Contalada:CtCAMConsultoÍia EconômkaContábil
eAdminirtatva Munkipal ttdâ.2) l^ Renováção Conralual Íel.
Contato no 006/2017 de 221A512011;obielo: (onratação de
emprasa esperialLada na preíação dc 5eÍvi(05 de LavaUem
Sinrples de veículos tpo passagelros. poile médio, locad0s paíâ
utilizàçáo da Càmaía Munkipal de Sanlana de PaÍnaiba cm
alividades iníiturionak dor veÍeadoÍes, (onÍoÍme eepeciÍica-

çõê1 (or\lrntesno rnpxo lV-Meno"àl DeyÍitivoqupconrpõeo
edilal.;TeÍmo inicial: 22l05/2020jTeímo íinal: 22l05/2021 jVnlorl

fiÍ 11.920,00 (tinra e um mil novecentos e vintê reais). ânual;
coilrãradã: LAVA RÂPtD0 COUITNHO LTDA-,ú8.3) 3. Renovà

çào Contalual Ící. ConÍalo nô007/2017 dc 72105/2017;0bjeto:
.onlíata(ãodê êmpÍe!a especialEada na PRTSIA(Ão DE SERVI.

ç05 DETELEFONTA FtXA (OMUIADA- STfC, COM 28(VtNIE E

OII0) LINHAs ANALÓGIcAs € sEU RESPICTIVo TRÁFI6o DE

CHAMADÀS LOCAL t INTERURBANAQUE COMÍ'OE[,4 O LOTE N"
0l DO EDITAL E SEU ANExo l.; Tcrmo inicialr 22105/2020i IeÍmo
íinal:22105/2021j ValoÍ: Rt134.428,94(cerro e úintâ o qraro
mil quàÍo(entos e vlnte e oito Íeais e noventa e quâto centa.
vor,, anual; Coikôrôda:TELEf0NtCA 8flAstL S/4.4) 3, Renova.

ção Contôlual Í€Í Contalo n"008/2017 de 22l05/2017; Objetol
c0ntàtâçãode empíesa €$ecializâda na PRE5TAçÁ0 DE SERVt-
(0s DE fonNECtMENro DE 1 CANAL DDR CoM DotS ACESSoS
CONTTNDO 30 RAMAIs CADA DE DDR (DISCAGEIll DIRTÍA A
RAMAL) t sEU REspECTlvo rRÁfEGo DE cHAMADAS L0cAL E

INTERURBANA DO IDITAL f SfU ANEXo l.; Iermo inicial:
22105/201 8; lêÍmo íinali 22105/2019; Valor R3151.238,g7(rento
€ cinquent, e rês mil duzcntos o tlntà e oito Íedis e noventâ e
sete centavos),; (onÍatada: TELEFONICA ERAstL 5/A. 5) 3,
Rênovâç5o Convâtuâl reí. Conúaio n'007/2017 de 22105/2017;
olrtelo'(ontJrêçro dc empresa cspecal,zadr nr pRF5lAçA0

DF sLRvtços Dt DtspoNtBil tzAçÁo DL 04 poNIos DF A( tsso
A 8ÂNDA JRGA DI 4 MB (ADA INDTITNDINTTS ENTRÉ 5I

QUE COMPÔEM O LOIE N'O], COI{FORME ANEXO I QUE É

PAfiIE IIITEGRANTE DO ÊDITAL.; lêrmo inicial: 22105/2020;
Termo íinal: 22105/2021 i VáloÍr Rí5.878,98((inÍo mll oito(ertos
e setenla e oito rcais o novenlô e oito (enhvor, anualj ContÍâ
làdar TEtEFoNICA BRASIt s/4. 6) l' Reoovação Contatual íet
Conl,dro no 007/201 7 de 22105/201 i: Obieto: .onnala(àu Je
empÍesà ospccàl zada ra PRFSTAçAo DL SLBvI(O5 DE Dl5P0.
NrBilr/açÀ0 Dt01 poNTo Dra(rsso À tNrtRNtr DtDtCADA
OT ]OO MB QUE (OMPÔT O LOTE 04. CONfORME ANEXO I DO
E0|TAL.; Termo inicial: 22105/2020; Têrmo linali 22105/2021j
Valor RÍ24.774,21(vnte e quaúo mil sête(enlos e setenta e

quôro reats e vinte e um..nrâvor, anual; ConrãradarTELEFO
NICA BRASIL S/À. 7) 1'Tormo de âditâmento reí (onúato n,
006/7019,|e 05/05/2019. Ohteto: Prerta(áu De Servi(o( Cujo
0b,cto Í A Conrôlá(ào Dc Lrp,crd I:peoalvada Nâ P.eíà(áo
De Seruiços De GeÍenciâmenlo, AtualizaçãÕ, Digilalizaçáq lnde.
xaçáo E Hospedàgem Dos Documentos Do Proc€sso Legislativo
(Píojetos De Lei, Lei complemenràL Do«elo ieg8lalivq Âesolu-

çõêt lndicêçóes, nequerimentor Moçôes E Atar, E Documentos
Do Depâdàmenlo luÍídko, Depanamento Financanq ocpada
mento De Compras, Lkitâ(õ€s E ConÍatos, supodêAdmini5râ
livo, ConrolâdoÍia, Do Depailamento De Bh, E Dâ ofetoÍia
GeÍal Dà CámaÍa Municipal De Sanlônà De Paroaiba.; Termo
iniciali 05/05/2020;TeÍmo íinal: 05/05/2021;Vàlor: RS180.715,72

keilto e oitênrà mil sete.entos e trinta e cin.o rêar e setenlã e

dotr ..nràvo5.r. dnudl: (ortdrdda: SCAND0( DlGllAtlZAÇAO E

C0NSULIofiIA LTDA-ME;8) 2"TeÍmo dÊ adilamento Íe[ (on[ã-
ro n'006//0lq de 05/05/2019, Objelo: ereídçao Dp serurço5
Cuio objeto É A (ontàràçáo Dp tmpresa tlpeLialirada Na
Prêíd(do De 5êrv(os D.6erer(àmenrq Atudlrdçiq Digndts
7úçáo. lrJprê(do t Hosp"JJgpm Do5 Do(umentos Do P,o.e\so

Diário OÍicial Poder Executivo - 5eção I

Le!',ldlivo lPruplo5 0o lêr, lnr (omplcmcntdl D(ralo LaULla

nvo. Re(olL(óe,, lndia(oes. Sequerinenlos. Mo(oe§ | Ab(1, I
Do(JTenlos Do nr pdnimento Jurdicq Depà,ldmcnto nndr,, ts

ro. Dêpanàmpnlo Dê Compía§, lnira(ôe. f (ortdlos. Suponê
Admiri5úilvo. íonlrolàdorL, Do 0eoJlraerlo Dc qh. t Dó
Diêlorid Lêràl Dà ( àmêrà Munr«pal Da Sanra|d 0e PàrnÀibà.;
lerro ,nrc,dl' 27l0\/2020. Iermo Ínôl 05/05/1021j Valor. RS

169.200,00 (.€nto ê sêssentâ e nove mil e duzenlo, reiis),

ânuôl; conraradâ: scANDoc DIGITALIzAçÁ0 E c0Nsuu0RtA
LTD^-ME 9) 1" T€mo de adilam€nto reí. Contâto n,007/2019
de 06/05/2019; objeto: PÍe5bçáo De seruiços Cujo objcto é ,
píeslação de seÍviços de locação de l5 (lrinta e cinco) imprerso-
Í.s multiíun.ionais dos tipo, a (lole 0l) e. b (lote 02), com sêus
Íespectivos insumol 1ài5 como: tonel linla e ou[os, ex(eto
gí.mpo e pâpel paÍa impÍo$ão ê sofMa.e de contagem dc
impÍessóet paÍa todas as jmprêsoÍãr oíedadas a sêÍem onera-
das pelos Íun.ionàrios da CânaÍá Muni.ipal de Santana do
PàrnâÍbà/5P.;Termo inicia!06/05/2020;TeÍmo íinal: 06/05/2021;
ValoÍr R5169.200,00 (conlo e sessenta e nove mil e duz€nlos
ÍeaK), anua|j Contâtãda: MICRO KA INFORMÁTICA LTDA. TPPj
l0) 2" Temo dp adilâmento reí Contato no 007/2019 dê
06/05/2019; objeto: PÍêslâçào De Serviços Cujo objêlo á a

preíaçãode servi(o! dêloca(áo de l5 (tintâ ê cinco) impre$o,
ras nultiíuncionak do5 tipos a (lote 0t) e. b (lote 02), com seus
re§pectivos insumos, lâls comot tonei tinta e oufot exceto
grampo c papel pah impressão a soítwôrc de contagem de
impressões paÍa todãs ãs impressoras oíenadas a serem opera-
das pelos íuncionários dê Cámara Munirip.l ile San1àna de
PaÍnaíbâ/5P.;Termo lnl(iàl: 27l05/2020;ÍeÍmo íinalio6/05/2021;
ValoÍ: ate R$153.000.00(cento e cinquenla e tês mil Íeai!),
ânual; Conrarâda: Ml(Ro KA lNtoRMÁT|CA ITDA Epc 1 1) I'
T0Ímo da aditâmento reí. Contato n,007/2019 de 06/05/2019j
objelo: Píeíâção De serutos Cujo oblero é a PÍeíâção De
Scruiços De Locação De 0l (Umô) lmpressoÍa MukiÍur(lonal Do
Iipo ( (Lorê 0l), Com 5eus Respe(tivos lnsumos, Tâk Como:
Toncl Íintâ t Outos, Exceto Grampo E Pâpel Para lmpresão E

SoÍlwaíe D€ (ont.gem De lmpÍessôes Pãía Todas Aç lmpesso-
ras oí.nadas A SeÍem OpeÍadãs Pelos funcionáíios Da Câmãra
Muniripal De Sanlana De Pamaibà/Sp, (onÍoÍnre Anexo I -
Temô De ReÍeÍência Do EditaL.;Termo ini(ial:27l05i 2020jTemo
íiral:06/05/2021; Valor: até R520.228,58 {virie mil duzentos e

vinle e oilo Íeats e cinquenlã e oito cenlavor, anual.; Contrtâ
ÍlaWEBCSl CoNSUUoRIA E SoLUçOEs EM INF0RMAIICA LTDA;

12) 2" Termo de adilamento ÍeÍ Contãlo n. 007/2019 dê
06/05/2019; Obteto: Preshção Dc Sorujços Cujo objeto é a
Píeíaçáo De s€Ívi(os Dê Locaçáo De 01 (Umâ) lmpÍê$oÍa
Mulrilun(ional Do Tipo C (Lota 0l), Com Seus Respectivos tnsu

môs, Tats (omo: TonêÍ, Tintâ E Outos, Exceio GÍàmpo E Pap€l
Pn.d lmpressão E soíVaÍe De Conlaqem Do lmpÍessôes PaÍa
TodasAslmpÍê$oÍas 0í€(àdatA5êíemOpeÍâda5 Pelor Funcio-
nários Da CámaÍa Munkipal DeSantâna De Pamaiba/Sp ConÍor
me Anexo I - Tpnno 0e ReíeÍênciâ Do Edltal.i TeÍmo inkal:
2t10512020i leno Íinal: 06/05/2021; Valor: até
R$18.960,00(dezollo mil novecentos e ressenlã Íêais), anuâI.;
conratadâ wE8cst coNsuLroRIA E soLUç0Es ÉM tNFoRMA
TICA LTDA; 13) 2" Teímo de aditâmento re( Connaro n.
005/2019 dc 15/04/2019; Objeto: preÍação de sêry(o5 de
manutenção preventivdcoíeliva (oniinuada dos44(quaÍentà ê
quato) equlpamentos de êr rond(ionado innalados no pÍéd o
dã cánraÍà muni(iprl de sanldna de pailraíb. e a empÍesa (ini.
Íêqina câsaíoto sdol&mê.; leÍmo inidal: 21t05t2020: lerno
íinali 29104/2021j ValoÍ: atá Rr1 1 8.800,00((ento e dezoito mil e

orto(entos Íeais). anuãl.j Contalada (lNTlA RE6INA CASAnOI0
SCIOLA-IIE, sob o nome Íànrâsiâ: SERVICI CIIAN AR CONDL
Cl0NAD05 Santâna dê PôÍnalba,04 de iunho de 2020. IVANIL-
5ON MARTINS. PRE5IDENTE,

iÂ t, r, r êllí],lt

CÂN4ARA IVUNIcIPAL DE SANTo ANDRÉ

AV|SO,DE ICTAçÁO - REPUBUCAçÀO

PRTGAO PRÍ\tN(AL N',06/)0)0 - PRo(1550 N', 6218i I9
(omuricam0s aos intercssados que !0 en.ontra âbena

no Legislalivo AndÍeensc UCIIAçÀo na modalidadê pREGÀO

PREsENCIAL DoÍlPo MENoR PREç0 PoR ITEM, queiemromo
objeto . aQursiçÁo DE EQU|PaMENTOS DÉ TNFORMÁICA,
conÍormê êrpe(iíiraçaes e condlçôês contidas no Anexo l, inte
gÍanle do Edilal.

A ínregÍa do Ediral poderá ser obtida scm cu*o pelo site
!\/W.cmsandíe.sp.gov.br ou junto â GeÍên.ia de CompÍas e
Mar€riak dâ Cámara Munkipal de Santo AndÍé pelo lpleÍone
fir)

55555823.
0r envelopes PRoPoSTA e DoCUMENTAçÀ0 das empÍesae

inleressadas dcverão ser entÍegues à Prcgoeira paÍa «edencia-
menlo a pa(iÍ dâs I4 H0nA5 DO DIA 19 Dt jUNHo DE 2020.

A lesão de abedura dos envêlotrs darse.á às 14 HORAS
E l5 MINUTOS DO DIA l9 DE IUNHO DE 2020. na Sala das
com isões do LeqklãtivoAnd'eenre.

lníormamos qoe as se$ões dc abe(ura dos cenames licila-
lóÍios seguirão o disposto no Aro n'9, de 11 de maio de 2020.
consideíãndo o Dereto Munidpal n" 17.373, de 8 de màio de

2020, que úala das normàr e prtredimentos lemporários
para o íuncionamenlo da cêÍência de CompÍa5 e Materiats, em
Íâzào dd pandomia decoÍênle do CoronavÍus A inlegÍâ doAto
enrontà se no site suprâ citado.

lnlormanros, alnda, que diênte da limitação de à(eso pela
nF(p$idadê dê contolp dê fluro a Iim dê Fvilàr dglomera(oel,
â9 ícsõe( serio qravàdàs peld Gê,êÍ i'd dc (orunÍàçóe5

Iníitucionai5. A5 gravaçôes íi(aráo disponivei5 na reíeÍidà
Geíêocia, (aso sejâm solkiladàs via ÍequeÍimento, pàÍà Fíe
íior consulta, qaíantindô â trànsDaíên(iâ dos âlo§.

Qualquer dúvida Íelaclonâdâ a este ato convocatóÍio ou
a ,eu obieio devrÍá ser íonnulada poÍ ê(rilo e enviada ao
PÍegoeiÍo pêlo e-mêil compÍas2@cmsandre.sp.govbi até 48
((oàrenta a

olo) hoÍas antes do prazo previsto paíã entêga dos

Câmâra Munkipal de sânro Andrê, 04 de junho de 2020
467" ano da íundação da cldade.

MARCELO TROSSARD PASCHOATIN
PRFGOIIRO

liiljlr,/ltJI+lj;,1'.?t:,'il\;,.: _

PREFEITURA I\4UNICIPAt DE sANTO ANTÔNIO DE

PREGÁO PRESTNCIAL PARA REGISTRO DI PREçO
PREGAO PRESENCIAL Nô O3O/2020
MTNOR VALORTOTAL POR ITEM
PROCESSO N" r48l/2020
(oMUNICADO DEADtAMTNTO Or ÚCrAçÂO
A Píegoeka da PreíeÍura Munrcipàl de Santo Antônio de

Pose C0MUNICA aor inte.essado5 no cedame em cpiqíale
PÍ09ão Prêsen(ial n". 030/2020, PÍoccsso no 1483/2020, o qual
ten por objeioAQUrSrçÁ0 DE Á6UA MtNtRAL NATURAL pARA

05 DTPARTAMENTOS OA PREFI]URA MINICIPAL DE SANTO

ANTÔNlO DE POSSE, que íl(aADlADo o alo de r€(ebimento do§
envolopes reíêrenles às propoías de pr(os e documentação
paÍa o d a 1 7 de junho dê 2020, às 10 hoÍas € 30 minutos. na
sede da PÍeíaitrÍa Muri.ipâl de Santo Antofio do Porre man-
lidas lodâs aç dpmais êspeciíl(a{óes do êdilal e seus anexos.
(íepublkado em Íazão da incoÍ€(ão na datâ anteriorment€
aqendada)

salloArrónio de pose/5q 02 de,LrhD d.2070.
AlyneLollíTroleze ProgoeÍê

PRIGÀO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREçO

PREGÀO PRESENCIAL N' O]4/2020
MENORVAIOR TOTAI POR IIFM
PRo(E550 N" 16212020
c0rIUNlcA00 DE ADtAMENI0 DE UCIrAçÃ0
A PíeqúeiÍô da PrcÍeliuÍa Munkipal de Sanro Antônio de

Possq t0MUNICA aot interersadol no ceÍtâme em epígÍàle
Prêgão Pr"ôsenciâl nô. 034/2020, Píoceso n" 1622/2020, o quàl

rpm poÍ ulrtero AQUISICÀ0 Dt t(lT§ Dt At iltlENIÁ(ÀO tscot ÁR

PAR^ 0S ALUNoS DA RtDt I\4UNICIPAL DE ENS|No, que íica
AD|A00 o ato de recebimento doe onvelopes ÍeíeÉntes às
propoías de pÍeços e docomentação piÍa o dià 1 7 de iunho de
2020, à5 09r00 hoíàt fa sede da Píêíeituía Municipâl de Santo
Anlonio d0 Po$q mantidas todds as dpmai5 especiÍkaçõo! do
t{,lal H 5eu! "ncros l.puoliauo en,d/;o dd incoilÊlio ad
datâ ânl€Í ormenle agendada)

santo Àntônio de Posse/sq 02 de junho de 2020.
Alyne LolliTtr,leze PÍ€go€Ía
PREGÁO PsT5ENCIAL PARA CoNIRA]AçÁo
PREGAO PRTSENCIAL N' O]5/2020
MTNOR VALORTOTÂL GLOEAI

PRO(ESSO N" 1731/2020
(OMUNICÁDO DEADIAI\4ENIO DE UCIIAçÁO
A PreqoeÍa da Preíeitura Munkipal dc Santo Antônio de

Polss COIüUNICA aor intêrersrdos fo cedame cm epíqÍaíe,
rregáo P,"5Êr(;l n".01\/7020. P,o(c*o n" 7l17O?0. oquàl
tem poÍ oblelô ConlÍatêção dê Empíesa PâÍà Aluguel de Com
putãdoÍt5, que íkaADlADO o ôlode rc(ebimento d0s.nvclopca
ÍercÍentcs às propoÍas de preços e do(om€ntaçâo prrà o dia
15 d0 iunho de 2020, àr 09:00 hoÍas, ila sede dâ Prel€ttuÍa
líunicipal de SàntoÀntonio de Po$e mantidâs lodâs as demak
etpe.iílraç(i.5 do edtal eser6 anexos. (Íepubli.adoeor razao da
incotrqção ra datà anleriormente agcndâdâ)

Santo An1ônio dê Po$e/SP,02 d0junho de 2020.
Alyne tollilolere Pregoeila
PRE6Áo PRTSINCIAL PARA (oNIRATAçÁo
PREGAO PRTSTNCIAL N' 036/2020
MENOR VALOR GLOBAT

PR0tE550 N'1732/2020
cOMUNICADo DE ADIAMTNTo DE uc|ÍAçÃo
A lÍeloeirê dã PrêÍeilun Muni.ipãl rle Santo Antônio de

posq CoMUNICA áos inleÍ€sados no co(àme em epíq'aí!,
P'cgáo Presencirl n'. 036i2020, Pro(€sso n" 1732/2020, o quâl
lenr por objeto Contaia(ão de emFre5a para pÍêrtâção dos
sÊÍviços de lora(ão dê Í€de de inte(omunkâçáo e loca(ão de
Link d€di(ados de dâdos, pâíâ intêiligaçào do Dara CenreÍ da
PÍeleilura com os demâG pontos, quc íica AojADo o ato da
rcccbimenio do5 eôvelopes reÍerenles às pÍopodas de pÍoço5 e

docum€ntaçào paía o dia l5 de junho d€ 2020, às l0 hoÍa5 e

l0 minuto5, na sede da PreípituÍ: Munl( pal íle Santo Antônio
de Pose mântklrr lod.s a5 demak elpeciÍicaçô€s do ediral
e sels aneros (republicado em razão da incotreçâo na datâ
anieriornronte agendada)

Santo An1ônio de Po$e/SB 02 de iunho de 2020.
Alyne,Lolli Íroleze. Píego€Ía
PREGAO PRISINCIAL
PROCE550 N" 1786/2020
PRE6Ão PRt5ENctAt N" 037/2020
IrPo. Menor VdloÍ lotrl po, ltsm.oBrfTo. AQLtStçÀO Df

MÂTÊRIAI5 DE HIGIENIZAçAO E PROTEçAO PARA OS sTRVIDO.
RE5 DA SECflETARIA IíUNICIPAL DE EDUTAçÃO E UNIDADTS
ES(OLARES,

LEGISLAçÀot Lei F€deÍal n,10.520/2.002, Deíelo tvunki-
pal n'2.465 de 05 de retembío de 2007.

DATA E LOCAT PARATNTRIGADOS ÉNVELOPE5 PROPOSTA

oE PREç05 e DoCUM[NToS DE HAstLtrAçÀO: dia 23 dejunho
de 2020 às 09:00 horas no PaÇo Munkipal da PíeleltuÍa de
SantoAntônio de Po$e,siluado na PÍa@ Chaíia Chaib Bàracat,
n' 351, Vila Espêíança em Santo Anlônio de Po$e - SP, Ctp
I 1.831-024.

EDITAL nô integra à dispos(ão dos inteÍesãdos na sede
da Preí€iluía, no êndeÍeço acima espe.ilkadq ou no cndeÍc(o
el€tôni.o 5ite vWpmsaporçe.sp.goubÍ ondê os inlêÍessados
podeÍáo Íetirá-lo

SânloAnlônio de Possa,05 de junho de 2020.
NoÍbeno do 0livnrio JunioÍ
PÍeÍeito Muniripal
PRTGÀO PRE5ENCIAL

PROCE550 N'1787/2020
PREGÀO PRESENCIAL N" O]8/2020
TlPor MenorVãloÍIotãl por ltem.
OBJEToT AQUl5lçÀO DE MATIRlAls PAfiA CURATIVos.
LECISLAç4o: tei FedeÍal n'10.520/2.002, De.íelô Munki

pal n0 2.465 de 05 de sêtembÍo le 2007.
OATA E LOCAL PAMTNIREGA DOS ÉNVTLOPES PROPOSTA

DE PREç05 e DocUMtNTos DE HABTUIAçÃo: dia 24 de junho
de 2020 às 09t00 horas no Paço Muni(ipal da PreíeiruÍa de
SantoAnrônio de Po$q situado na Pía(a Châíia Châib Barâcat,
n" 351, Mla [sporânça em Santo Antônio de Posse- 5e CEP

13.831-024.
EDITAL na Íntcgrar à disposkão dos intcÍcrados na sede

da PÍeíeiturê, no endprêço .cima etpecilkado, ou no ender€(o
eleúônko srte Mw.pmsapose.sp.govbr onde os inreÍesados
pdarão rel[á'lo

sônloAntônio de Possq 05 de junho dc 2020.
Norbedo de olivério Junior

Preíeito lúun cipâl

13 í:1.1ííÕ IillT Çlnl1,j t)íi /rl, AÍ: P.1,5{}.1.t ii,

PREFEITURA i,IUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO
ARACANGUÁ

DEPARTAMENTO DE LICITAçÁO
AVtS0 DE úC|TAçÂo -TOMADA OE pREÇ05 004/2020
Tipor Menor pre(o Global
OBJETO: Êxecução da obÍa d€ (oníruções ê readequâções

do complsxo polielpo{ivo na sede do munlcipio.
lnioÍmaçóes pelo íone: (18)3619 9029, site: htlp/\^]W.

5aaÍacangua.sp. govbílkitàcoeÍedilaL{on(Eos
DATA DA REAIIZAçAO: 23106/2020 HonARloi a padir

das 09h00.
RodÍigo ApâÍêcido Sântãna Rodrigues - Píelêito
DEPARTAMÊNTO Dt LICITAçÀO
Avts0 DE LtoraçÁo -I0MADA DE pRrços 005/2020
Tipoi MenoÍ preçó clobal
OBJETO: Execução da obÍa de (oníÍu(âo da Píaia Populàí

ln'orm"çõ05 pelo í01e: (!8ll6lq 9029. ite: \npr\mc
sddÍd(argud.rogovb/I(ldLoes eJild.5 (oncuBos

DAtA DA 8tA[/A(À0.2]06/2020 HORÂR|O: â pddn
dâ( 14h00.

Ro,hiJoAp,íaÍloSanlrn) 8,d',9ues Prorprto

lr fj " (1 a í.' I i r+ilil lli r 1,1'i 1,,11

PRFFEITURA VIUNICIPAI DE SANTOANTÔNIO DO
PINI]AL-

EXTRATO OE TEsMO DE fOMTNTO N.:03/2020
TeÍmo de tomenlo que entre si (elebÍam o MunicÍpio de

Santo Âniônio do Pinhal e a Ássocia(ão dê Pâi5 ê Amigos dos
€x.êpcionâb APAE Sro. Antôniô do Pinhal

Objeto: ReíoÍma da novã sede dà Apôe dê Santo Antônio
do Pinhal

A$inalu.a: 04/06/202 0

Mgência: ll/12/2020
Clodomfo Coíeia deÍoledo Júnior PÍeíeito
5anto Antônio do Pinhal,04 de iunho de 2020.

§Aa üt

il"ii[' 
*^fl !,l$'l{tâ'jt'

AVrso DE UCtÍA(Ão - (ADl)

Data:05/06/2020

Contato de Empréstimo N" 1400/0a.BR - BR L 1415
Edital N':001/2020 - tirilação Públ cà Na.tonâl - LpN
1.0 Município de 5;o B€nraÍdo do Canrpo re.€beu urn

empréíimo do Bàn(o lnteÍamcri(dno de Dasenvolvimento
'ts10. no montante do U53 59.050.000.00 paÍà à implcmen
là(ão do Proqíànà oe Fo,talacinynto do lktcmà UnIo oc
5aúde de 5ão EernâÍdo do Campo, e prêtende àpli.âÍ pade
dos recuGos em pagamentos decoÍrentes paÍ. o (orlÍdto
Íle execuçào de obÍns e adequaÍões paÍâ íururo Ho5Dital dâ
lúulheí - HMU. A li(iràçào eslá .be(.1 a rodos os (oncoí
Íenle5 oriurdog de paises elegívcis do Bàrco.

2. A S0«clarià dc Saúde do Muni.ípio dc 5ôo BcÍnado
do [âmpo, doravànte dcnominado ConÍâtante (onvida os
inleÍessados a se habilitarcm c apÍesenla.cD pÍopostas
pârâ a êxecu(ão de obras ê ad€quações pâÍa íuturo H05pilal
dd MJlhq - qVU. a ri,n dp anrplid, p qu rtrrraÍ o\ sprvi(o)
oíenidos a populâçao.

3.0 Edilàl e rópias âdiÍionôts p0deÍ;o seÍ ohrdos ilo
5ile dd preírilurdr v/wwsaoIcrnaÍdo.sp.gov.brli.ilãc.o. O§

iniereíàdos podeÍão obler rnaioÍes iníormaçóc5 no rnde-
í0çô: ugp.bid2§âude@saob.ínàído.sp. gov.br .

4. As propoíâs deveráo ser ênteguês no(â) Depa[
lãmênto de Li(ila(óe5 e MàreÍiair 5A.2, siluado ra
Av€nida Kennedy 1100, 8aiÍo Anchiera, píédio "Cilbe(o
Pdsin", CEP 09.726-25l - 5À0 BERNARDo DO CAMPO,
SP - MESÁ RICEPToRA DA CoIUL, ató à5 t4:00 hoÍas do
dià 08/07/2020, âcompanhadas de GaÍantia de pÍopo5ta

no valoÍ de RJ 657.000,00 (Seicenlos e cinquerla c sele
mil reâi9) e serâo aberias imediatamenlê apó5, na presença
dos interessado! que desejaÍom â5ssliÍ á cêÍtmônia d€

5. O Con.otrênrc pod€rá ãIrorêntàr pq)onã txlividu,
ahnrnle ou romo piltkipantc dc um iointventurc r /ou

DEPARTAMENIO DE LICITAçÓES E MATERIAIS
pc.2\21lzo19 ct.t0.00t/2020 c0NIRATAçÃ0 DE

EMPREsA PARA PRE5IAçÃo DE sERVIç05 E5PE(IALIzADos
PARA ELAEORAçÃo DE EsTUDo5 E PROJEToS DE TNGENHA
nra \a RLLSTRUTUna(Ào. RtQUAt il t( a(À0. oRDFNAMLN
TO DO SISIIMA VIARIO, BIM COMO O DISTNVO-VII\ILNIO
DAs ÁfiEAs DE M0BIL|DADT URBANA E Mflo aMBIENTE
E açôES DE roRraLECIMENro soctAl - pRoGfiaMA DE

tNFRAESTRUTURA URBÀNA DE sÀo BtRNARD0 Do cAMpo
- PROSABS/cA[ . FAST DI HABILITAçÁo - ]ULGAMTNTo DE

RECURSO-A Comissào tspêciâl dê Jolgâmentodê Licilaçóes
- CEJUL. (onÍorme âto lavÍado no Têrmo de DelibeÍâ(ão n"
02/2020, deliheÍou por:1) NEGAR PRoVIMtNTO do Íe(uÍso
inteÍpoío pelo CONSóRCt0 pROSAB FT,pD-Btá (Composro
pclas empresas FERNANDTS TERRUGGI CONSULToRES ASSO-
CIADOS LTDA. PD TNGENHARIA EIRELI c B0RELL| E MERt60
ARQUITETURA I URBANISM0 s/s) e 2) DAR PRoVIMENIO a

impugnação apíêeentada pelo CoNSóRCto SBC À4oBtLlDADE
(Compono pelas empÍesâs GE0MÉIRltA ENGTNHARTA DE

PR0lEI05 LTDA e PLANOS ENGTNHARIA LTDA), mântendo
lodos os toÍmos do julgam€nto proíeíido no TeÍmo dê Delibc.
ra(ão dà C0lUtno52/2020, ratiíicad0 pclã Comi5são Espe(ial
no Iermo do Daliberaçâo CEIUL n" 01/2020 - S. B. Cômpo, em
04 de junho dc 2020.

DLPARTAMT NIO Dt I tflTA(OL5 t MA'FRtAts
pc.457/2019 cp 10.028/2019 - coNTRATAçÀo DE

IMpqÊsa Í,ARA pRtsrÀ(À0 Dt 5tqvt(os Df tflotN-t.
/A(ÀO {qTIqOHTI L AMPIIAçÀo DO st§TtMA DL ILIjMI
NA(40 puBUrA coM A uTtUTa(Ào Dr TtrNotocta I tD.
BTM COMO A IMPLANIAçÂo DT CENTRAL DE coNIRO
It opLRActoNÁl D0 srsltMÂ DL tLUM|NA(Ào puBLtcA

DFSTT ML\ICIPIO, (OM FORNIIIMLNIO DI MATLRIAIS,
EQUIPAMTNÍo' MÁo DE o8RA, HARDWARIs E SoFTWARES

FASE DE PRoPoSTA COMERtIAUAM0SÍRA - A Conrtssão
de tulganrento de ticitr(óes CoJUt, conlorme ato lilrido
no leÍmo de Daliberàção n,86/2020, delibeÍou poÍ: t) lUl.,
GAR lNÍLMPE\TlV0 o ,a(urso rnrerposto pnlo ( 0ISóH«O
r.uMlNA sÁo BtBNARD0 D0 .AUpO kompo!to p€tà,
empÍesas ATPER ÉNERGIA S.A e ÍRAJEIo ENGENHARTA E

t0MÉnct0 EtÂELl); 2) DE(IaRAR vENCEDoRA a ti(iranre
BRASILUz ItEIR IcAçÁo E €LTTRÔNI(A LTDA VALOR: R$
31.651.122,95 - PRAZO: l2 (doze) mesês - t. B. Câmpo, ern
04 de junho de 2020.

Processo n" ll3l/2020 - Nos lcrmos do do Docíplo n"
21.111, de 16 d0 mar(o de 2020, quc detcÍminou Esado
de EmeÍgôn(la no Muni(ipio, RATtFtCO a contata(áo por
disppnçâ de licita(ão íoníorm€ pÍeconizado no nciro lV do
ailigo 24 da Lej Fêderâl n" 8.666/91, a íavor das enrpresas
M&M LopEs coMÉRCto E sERVtço5 aDMtNlsTRATtvos
DE APolo TMPRESARIAL LTDA (ltens 3 e 4), no vôloÍ de
R$ 7.800,00 l5cta mil e oilocentos reài§), e MACROpEL
CoMERCIAL DE EMBALABENs LTDA (item 1 e 2), no valor
de RJ J.404,00 (Íês mil, quato(entor e quato Íeôis) paÍa
ocotreÍ com despesas de êquisição de malêÍiàis para spÍpm
usad05 na conle.ção dê báekas, que §eÍáo o dkribuidâs à5
íamiliãs de bâixa renda âíêrâdâs peli pãndemiâ decoíênre

São 8aÍnardo do Campo,03 de junho de 2020. CARLoS
ALBERTo GARCIA R0MtR0, 5ecÍetário dc Assistêiciâ Social

FACULDADE DE DIREITO
Ne(a dàta, por pade do SenhoÍ Dkctor dâ ta(uldade de

Dfeito de São Rernardo do Cãmpq com!nkamos a HOIIOtO-
GAÇAO dâ sessão pública do §€guinle ceilame:

H0M0LoGAçÀo: Pregáo Pr€eenciat n" 9/2020 - pÍoceso
de (ompÍâ ê/ou 5eryiço

n" 5/2020. obielo a) r0nova(ão de 370 (tíezenros c
setenlâ) Lkenças de uso do antivitris KASPIRSKY Indpoht
S€curity Íor Buriness Edu(ationàl Reôewal Band T: 250 499
dos compuiadoies e seruidores d€ pÍopÍiedàdê da fa(uldade
de DiÍeito de Sào Beínaído do Campo; e b) renovà(ào das
licençâs dos FiÍêwâlh UTM Fo(iNêt, nela! in(luídos oaÍânria
€ ilpo(€ (poÍ um ano), sendo elasr 2 (dois) Foilisâtc l00C
UTM Bundlc (8x5 Foilicare Plus N) e 1 (um) Foilianãlyzcr
200D (8x5 lotrlcare Contrad-lYÍ).. H0M0L0GO pdrd que
pÍoduza os ícus iuÍidlcos ê necessáÍios eÍeitos, a de(isão
da Srâ. PÍeqoeiÍa, quê dedarou ven.edorâ do LOTE 1 do
Pregào_PÍesênciãl n" 9/2020 â empresâ TRIPLE lT S0LUTIONS
S0LUç0ES tlú Tl EIRELI EPI adjudiràndo 5eu oblelo pplo
vâlor tolal de RÍ 14.800,00 (quâloÍze m I e oitocenros íeais),
b€m conro dedaÍoil íÍârârrâdo o tolt 2. São 8eilràÍlo do
Campo,2l de maio de 2020. PÍot Dr RodÍigo Càgo rÍeilds

Nesta dala, poÍ pàilc do SanhoÍ DrotoÍ da Fa.uldado dê
DiÍeito dê 5ão Benrardo do Campo, cômunkamos a pÍoroga-
(ão do prazo do CÍedênciamento e Seleçào pública n" 1/2020:

A tãculdôde de DiÍeiro d-p São EernãÍdo do Campo,
(ornunira â PRoRROGAçÀO do periodo de inscriçáo para até
às 23h do diô 12/6/2020, (om poslerior retiíi.â(ão c publi
caçáo do Cíohoqrâma às íls. 12113 do Editàl do Crêdonci.-
mento e 5el.(áo Públkà n" I/)0)0 pàrà pessoas rktàs.om
íorràção en Dtrerto ou áreê quF po9!uà inlerse((áo (or o
Oirêito, inter€sadâ5 en mintstar CuEo5 de FéÍias Online em
Julho de 2020, pelo endeÍeço hxps://chamamenlopublico.
drÍeitosb(.b/.EsdâÍe(mentos: 5sção de ConUas e Conlrdroí
da FDSBC, pelo e màil chdmàmentopublico@d[eirosb(.br.
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Preqáo Eletónko n. " 042020
CnsideÍàndo o pile(Êr Íuídko àt IL. l0l/102, dàndo

(onh quê lodot os,equisiloe, €xi9ên(iar ê íormalidadet legait
àchâmje erií.ito!.e bem (omo os vàlore! finat âpres.nlados
sráo (ompativêL (om o ner(âdo ê (om at €xpedalivãs da

Adm'n-[4io. iomologootulgómehloeíeruadopelêPregoei,à
e comksão de Apoio (ônÍorm€ de«íiiô em ab de í8. 137/441

, à! lkitânte5 vencdo.a! MARLUCE EEZERRA D05 SANÍoS

LonEN(oNE-ME e tMER50N LulZ DÂ SILVA. Ddilmlno a exp&
dtáode 0rdem/Ped do dc comp,a. Publique+e e corunique-se.

sànt (Íuz do Rio PaÍdo,09 de NovpmbÍo de 2020.oladio

Homolog4áo e Àdjudtra(áo - Pregáo n.'572020
Cônliddândo ô pilêr$luddtro às fl! 1&/165, dândo ronlâ

qus lodos os r.qui5ilo5, ?rigah(iàs e íôrmàl dadei legaiç à.hàm-
{e ldk{êitôr ê b€m (ômo or !âlorês Íinâk âpresenlâdo! êíão
compâlivei, (om o mer(adoe com as e&€dâlivas daÂdminLúa-
(àq Horologo ojulgàmsnroeíetràdop€lô P,egoptro p (ômisáô
de Apoio (onlorme deÍrilo €m ila de Íl! 160, e. em (on(aLên.
(iã.Âdjudkô o ob,ero o,ã ltnâdo à li(ilâhk vencdorà 6imâve -
MêiosdePaqamenlot€lníormâ(6eílida.0ekÍminoàe&ed(áo
dê 0rdem/Pedrdo dê (ompra. PuHiquê{ê ê comuniq!€{e.

5aila (Íuz do nio Pardo, 09 de õovembro de 2020.otadlio

Aoros de Ll(hà(ão Púbka - Prêgão n,'781020
Homologação eAdjudka(;o
Coffidüando o pôre(er j!.idi(o de lls.1l2 a 114, dando

(onla que lodor 05 requLilor €xigência, e íormalidader le!ait
àáah-se satkÍ.itos, ehêm (omo os valores ínàií àpresehiàdoí

stáo compiliveL com o meí(ado e com as expedalivas da
Adr'1i{,aíã0, Homologo oiulgarento eíetuado pela Ptrgoena
e (omieeáo de Apoio (ohío.me dsíilÕ em .tá, de íls. 241 a

246, qem (onsequênda adjudi(ooobielo oÍa lkilado ãs li(ilan.
ter ven(edoht - (lrúrgi(a No5ra SenhoÍa Eileli, C, M, oiàthe§
conÍe(Íóes Me r cirulaboí Produto! Cnúrgkot üdà,

Ddermino ã €xped{ão de OÍdêm/Pedido dê (ompra.

Publique se e (omuniq!e re,
Sànta CM do flio Pardo.11 de nolembro de 2020, Ob(ilio

PREGÁO EITIRÔNICO I6/2020
ro|TAL Dr H0MOLOGA(ÃO r ADIUDt(A(ÁO
RoqéÍio Prs(on, PÍeÍeilo do Municipio de Sanla 6enÍud€s,

no uro de suas atibuiç6es leqai! t€ndo €m vitta o julgàm€nto
Í€ahado pelà senhora Pregoera, homoloqà e àdludka o obi€to
do preknle aname aos ltibf,ks:

1.) M CARRE6A COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSP[ÀURTS
nem 1, (om vàlor unláÍio d€ RJ 4.800.00

llem 2, (om valoí uniláÍio de RJ 190,00

llem l, (om vàlor unitário de RJ 1.464,00
2.) J,C. BABSIRI E CIA LTDA EPP

llêm 4, (om vàlor uniláÍio de RJ 245,00

lleh 5, com valor unitário de Rr 900,00
llem 8. (om vàlor unilá,io de RJ 23,00

3-) DAM|Áo, UZoTT| t CtA tTDÀ EPP

llem 7, com valor unlá,io d€ RÍ L898,00
ITEM FRACÂSSAD0| 5.

Objeto do Pregão 16/2020.

5anla Genruder 12 de novembro de 2020.
ROGÉ8IO PAs(ON
PRETTITO MUNI(IPAL

PRETEITURA I\4UNICIPAL

EDIÍAI. DT CHÂMAMÊNÍO I22O
A Prcíeiturô Mlnkipâl de Sanb Rola deúlêrbq comuni(a

aor ini.,essdor qu! eíará recebendo no Bíodo d€ 16 a

20/1120 até ãr 17 hr, doomento! pâB hahillta(áo de lnlercr-
sadoi újeüvôhdoa lo(!íáo dêum imovel Eeidêndâl ou comeF
(ial, (oh a.€lllbilidadê para .ade[àrl€i localitãdo hà prn€
(enral dô ddadq vBando á Iníôlação do cento dê Ateníão
Pskosocial {cAPs), com ar !eguihl€í caradêilrticâe mínimôe:

Um imóvll lô(àlizâdonà Íêgiáo (êntâl dopêímeno uÀano
deíe Municípiq con área mínimà de 200 m2 (ompoíq no

míiiho: 06 côhodo! ê 01 bahhlimt (ôm a(ê$ibilidád. de âcor
do(om a! NgR 9050 e serlocôlk.do cm um ralo iníüid a 100
m do Paço Municipal,siluado â Rúa Sele de Selemko n'398.

Documenlor pilà hâbilib(áo: canô pÍopoía à(ompànhàda
de RG, (PF fl (ontato Sdal e do(um€nro «mFobatório d€
pÍopil€dãdêdo imôvd,

Após o prüzo de ent€ga da do(um€ntà(âo para

habllitaíão(do.umento (ompÍobalóio d€ propri€dade do ihó.
vel, cópia (Pt e RG proprieiáÍio5), o ihr€resado habilitádo
que íor dÊdàÍàdo v€n.edd 5erá convo(ado a àsíinar l€mo d€
(onÍatqdàia €n que se inkiã a lo(aÍâo új€to d€sle€dhal.

o tditslnâ Inregr..6!á dlsponív€l na páglnâ do Muhiclpio
de sànlâ Rosa de Mierho- w.rànlarcsa.rp.goubr, no llnl
tidlação. lnroÍmaÍóeí peloleleíone (16) 395t 8802.

sahlô Rosa d€Vit€ôo, l2 de novembro 2020,
tuii Fernando Garyínl' tuelelto Munldpal
PNEÍTIUM MUNICIPAT DE SÀNTA ROSA DEVITN8O
Àvlso Dt tDtrat
Pregão tletônl(o de ntslstro de PÍeÍ6 n. 4920 - r€git-

úo de prêçoe pilô ô ãquiríão pôrceladâ de oxlgênlo garoso

m€dklnil, aÍ (mprlmldo m€didÍal € lo(.Íão de (on(!hu.doi
conlom€ Ímo d€ n€Íêrênci. do [ditô1.

Dala d! lníclo -25/t1/2020ar th,
Enderc(o tkrôni(o - M.(omprasgove.nam€nlàis.goubr
o Edilal nà ini€grã, $iá dirpmÍvêl nô página dà PÍcícllura

Munklpál de !ânta nosa d€ Vlt!ô' w,shlarora.rlgov
br, no lihk lkha(áo. lhlorha(ócr Flo rel.íonê (16) 3954 3302.

Sanlô Rora deVteüo, l2 de novêmbrc de 2020.
Luk F.Íhando Gàep€ilni - PrêÍeito Munkip.l
PRTFEITUM MUNI(IPALDE SANTA ROSA DEVIÍERBO
AVISO DT EDÍIAT
tuêgáo Prêsen(ial de Rêgisto de PÍeços n,4820 - PÍ.sta'

íão dê reNiçor de (oneeno de pneui da íÍola (oníomeAnexo l,

Dilà d! lnkio d!slden.lah.nlo! ah.rura -271112020ôr 9fi
o Editâl nà int€g.à. está disponlv.l n. página d. Pr.í.nurã

Muni.ipal de Sanrà Rosã d0 úlebc ww.íanlarorârÊgov
br, no lint Ll(ilâçáo. lníomêçôes Flo leleíoh€ (16) 3951 8802.

5anla Roía deMl€ibq 12 de novêmho dê 2020.
Iuk FeÍnando GarpÍini - PÍ€í.iro Munidpál
PRETTITUM MUNICIPAL DE SANTÀ ROSA DÊVITTRSO

AVI§O DI EDITAT

Prêgão fle!ónko 44i0- âquielção de imobiliáfiot diveBot
pàrà úso dos d€patuhfitor d!íà MunkiFlidôde

Dâlã de inído. l0/11i2020 a3 th
Endêíeío EleÍônlo - ww,(ohprãsgov€rhahentáir,gouh
0 Edilaln. inlcgra, €etá di3ponlvêl hâ página da Preíeitura

Mutridpal de Sanlô Rosô de Vilêôc ww,íãnla.osâipgoy
b[ no link Li(itaÍão, lhíohaíóe! pelo leleíone (16) ]954 8802,

santa Roea deVl!Êúq Í2 dênovemhro dê2020.
tuÍ5 t€Ínàndo Garyrini- PÍêí€ilo Munidpâl
PRETTIIUMMUNI(IPÀT DE SANTÂ ROSÂ OTVIERBO
lomad. d€ Pr€(o 03/18-.xe(u(áo d€ ob6s de pavimen!ã-

Íáo aíáhka em diveEat ruá3 do Munkípio
túàto do terho de Fotrogrçáo - 12/1 12020
(onúalada::auTEM ENGEilHARIa LTDA. üg 60 diaí
sànta Rorâ deMt€rbo, 12 d. novêmbo de 2020,

tuir f€haido Ga#Íini- keí€ito Múnkipal

i; /t tl1 Al.t ti l1r, tt AüIii\tíl !\

PREFEITURA MUNICIPAT
DF (ÀNTÂNÀ DF PÀRNÂÍRÀ

(OMUNICADO Dt ADJUDICAçÁO E ff OMOLOCAçÀO
P,egão tlêuónko n.' 178/2020 - PÍe,Adm. n." 7492020
objeio: Registo d€ PÍelor paÍa «ntâlação de êmpÍe!.

paB o s€rui(o dê grâvâ(ão ê lom€dmento de PI,ACAS Dt Aç0
lNoX utiliradaí ch in.ugsràdee de p,ôpios püblol hom€na-
g€ns e pr€mià(ó$ .h al€ndih€hlo a Seoetaria Muhidpal dê

Comuhic(áo soclal pêlo peÍíodo de 1r (dore) meses.

Nà opodunldadq ÀDJUDICo e H0M0[0G0 o prcsente
(enahe a íavoi da €mpí€ra CPs - C0MER(10 Dt PU(AS Dt
srNAlzAçÃo LrDÀ.

Sônt.nâ d. Pamôlba, 12 de novêmbro de 2020. oRDENA-

DOR DE PNE6ÃO
(0MUNlCÂ00 0E ADJUDTCAçÂo I lt0M0t0GA(Á0 PAnCrAL

Pr€gão El€üôni(o n'1892020 - P«.Adm. n'7852020
objeto: R€qirto de Pr€(or pa6 o íom€dmenlo pãÍ(elàdo

dê MAÍmAL tsCoUR pâra íômô(ãod. (lÍs, ürâhdo àt.hd.r
àor àlunor dà Rldê Municipôl dc Enrino, Flo perlodo d€ l2

(oNid€iando a ausên.i. de haniíertaÍ5o d€ ihtenção dê
i0leÍpoÍ Íe«Í5q na oporonidadê, À0JlJ0lC0 ê HOM0I060
PmClAtMtNIt €íê (úme a íâvor da! ênpr€sãr ÂtL ST0((
coMÉRoo Dt PRoDUToS NA(oNA|S t INDUSTfl|AUZAçÁo
PoR CoNÍÀ DE T€RCEIRoS ITDA pãh 03 IENS 17. 19i 8lG.
NANDI. INDÚSTRIAE COMÉRCIO DE PAPÉIS EARTTFAIOS LTOA

paÍa d lltNs 0r,04 ê 13; coMtRCIAL PRINÍ tUX EmEU pârà

o! ITINS 08 e lli DALEN SUPRIMENToS PÀRÂ INFoÂ|VAT|(A
t PAPIURIA tlREtl pô6 o lTtM 18; DÀMmE RoDRIGUES

INDt SIRIAE (oMERCIo tlR[l.| para or IENS 05 e l1;
í RlgElRo gRllo p.r. or ITENS 01,02,6. 15;oNlX-

.BRNlt (oMtn(ht tTDÁ pàrã 6 ITINS 09 . l2i PRINTSUL

CoMERCIoATACmETÂ LDApar. o IIEM lSi REIS INDUSIS|A

E CoMERCIo Dt Bo§Ã E PRoMoCloNAlS tlRttl parà o lTtM
07 êÍUPlmTlNs MATtRlAls tscouRts ElRttlFrâo íItM20,

sânl.nà d. hrààibà, l2 d. nov.hho d€ 2020. oRDtNÂ-
DOR DE PRTGÀO

coMuNrcADo DE ADrUotüçÀo Ê H0M0I06AçÃ0
kegãoElê!ónkon.'206/2020-Pr«.Adm.n.'&3n020
objiro: ResB[o de Preços paÍa a to(A(Áo DE PAINÉls

DlGlÍAlS Dt LÉ0. pàía âlendimerto às demôndã! d€ êvenlos
geildos por todar ar sê«êlâÍiat deíe Munkhiq p€lo p€Íodo
de 12 heí€!,

Na qonunidôde, A0JUDICo r H0M01060 o presênl.
(eíânê â íavd dâ empr.s PttNo RECIFE L0CÂ(ÕIS AUDlo.
VISUAIS LÍDA - paÍa or llent 0l e 02.

Saitáhô d. Pánalba, l2 d. novehhro d€ 2020.oRDINÀ-
DOR DT PREGÀO

c0MUNtilD0 Dt ADJU0tCAçÀO E H0M0L06A(Ã0
PÍ€gão Elctóni(o n,' 195/2020- PÍo(.Adm. n: 08092020
objeto: ConÍalalão da empr€§ô parâ íomêdmenlo dê

apàÍelhos e equipâm.nld para à sàúde kámâra d. E(ina,
d.tedor íetal, oxÍmerq medidor de prêrdô ê íupôíe pôra

sorô) àtàvér d. r€(ursoi í€de,ãii .h al.ndimento à S€cdailà
Múhidpal ds Saúd!.

Cohíderândo o lulgamenlo dê$e (€namq ÀDllJDlCo .
H0M01060 o [em 0l a íâvorda êhp,êeâ SUN(ER (oMtRClAL

LTDA o [em 02 a íavq da empBã (nUnGlCA sÁ0 ttLlPE
PIoDUToS PÂmA SAUDT ElRttlj o ltem 03 a íàvoÍ da empÍ€3a
§(tEPlos EQU IPAMENIo5 HoSPITAURIS ElRtLlr c oí ll€hr 01
c 05. íavotda €mpretaANA MARIA Plnts BE[[M.

santânà de hmâtu, l2 d. hôvêmhmdê 2020.
OROINADON DT PRTGÀO

c0MUNtcÂD0 Dt aD,uDlcÂçÀo É H0M0L06ÂçÃ0
PÍegão tlerônko n.'2072020 - Pr«,Âdm. n.'8152020
objeto: R€gLto d€ Preçor pàÉ o íom€(ihsro pakelado

de ÀPÀRtLH0S t EQUIPÂMÉNI05 ODoNTOLÓ6lCOt ôtend€ndo
à lolidtaÍáo da sec€tâda Munklpál de sâúdE pelo peíodo dê
l2 (dore) m€í€s.

N. sonunidôde ADJUDICo ê HoMoL06o o prrísl€
c€iãn€ a íavordas €mpr€si:

MHM Do CoUTo - CoMERCIAI ÊPP parà o ileh 0l; HosPl

8IO INDÚSTRiA E COMÉRCIO DE MóVEI5 HOSPÍAURTS EIRETI

EPP paÍô o itêm 03; MTM - E60PC[ EMPRÉSÂ 60|ANA Dt
PÂPEL ITDA ME p.ra o ltcm g,

Em lempq inÍomômo5 que o lItM 02 Íeíou D$tnÍO
Santôna de P.ínôíbô, l2 dê novmbíod.2020.
ONDENADOR DE PREGÁO

coMUNtcÁDo Dt aDJUD|CÀçÁO. HOMO| 06AçÁ0
Píegáotleuhicon,' 1912020-ke,Adm.n.'7912020
objeto: (ontalaçáo de €mprcra qeclalirada no ím«i-

hêhto de li(€nç.r de uro d€ soltwàr.A0tod€rk parà Migra(ão
dc Plaho de Manulflção m r€de para ãslhàlüa! Slngle c
Renova(ão dê kdnaturài In.lúlndo rêrykor d€ t€inam€nlo ê
íuponê léoico pah ulilizaíão dê diverar rê(rêtâriar e (odd..
nádffiâi dô PÍêlehuÍâ do Munlíplo dê sanranà dê PâÍnâiba, poÍ
uh peilodo dc 12 (doze) h€rer

Na oporunldadq (oníd€rando a aueônda do maniíeíaçáo
de interyoii(áo de r«urqADlUDlCo ê HoMoLoGo o pÍ€sente
(êÍimê â íàvor dâi r.guiht s lmprÊqr: M(n sirlêmâs ê
Conruhoilà Lldà-

Santaha de hhaíba, l2 dê novdbro d! 2020.

OROENADOR DE PREGÀO

COMUNIADO DT JUTGAMTNTO DT RECURSO,

aDJUDI$çÀO r fl OMOLO6ÀçÀO
Pregáo tleútulco n." l9t/2020 - Pd,Adm. h.'7982020
objcto: Contâta(áo de €mpreíô pâra o íonêdmênlo e

inrralado dê «DEIRÂs oDoNloLÓGlcAs CoMPl.fT§, em

at€ndimlnlo à solidta(ào da Se«etaía Münlclpal de Saúdà
(ohdd.rando o julgáh€nlo de r.dr5o edhlnlrÍâlivo

ehboÍ.dopêla PÍegoeira, o qual lMo (omora2áo paÍô d€ddlr,
delibehhdo (oh baÍe hor pdndpior da hohld.dq da prcbida-
da âdminir!ôtivâ, dâ vin(ulação ao inrtumênlo aonv«alóÍio,
c pín(ipâlmênlê dá ÍâzoâHlidâdq paÉ NEGAB PRoVIMINTo
ao re(úEo lnt€mdlo Ddà .hpr6. DENIAI ALTA MOGIANA
coMÉR«o Dt PRoDUToS oDoilTolÔGlcos LÍDÂ, Íaiiíicândo
. d.(lsáo ihl.iàl exarada p.lã prêgôêlrô.

Na oporuhidadq mJUDlco € H0M0t060 o.ê&me
suprâ à íàvor da ehpÍesã BEIANIAMTD CoMtf,ClAt EIR[tl,

Senlenâ dê Pern.lbâ,12 d€ novêmho de2020.
ORDTNADOR DI PRE6ÁO
avtso ot [c[açÁo
Pregáo tlêtônko ni ?30/2020 - PÍft.Adm. n'.919D020
ohletor cohuãlâ(áo de empresà esciàlizada paÍa tor

nedm€nto c híbh(áo d€ codhâí de À, ihduindo todo, ot
malüi.lr c .(€sódor n€(6ráÍoí à ihriàlà(áq parà o Cênto
Admlilstatlvo do húrkíplod€ Sahlàhâ d. Ehaíbà

tu tditàL o edltàl (ompieto poderá s€r (ohtuhâdo êlou

obtido.pôniÍdodi. 1l/112020,n0sd.ÍeÍo€le!ônkoww.
ponald*ohpràspublkâs.(oh,br, h.h (omo por mêlo do íte
w,ganGnôdêpamáibâ.rp,govbÍ, nô ahâ r€ryi(os pãrã íua
mE6â,lidlâç&s,

lnído dâ iêsão de dkpulà d€ làn(€s: Dla 25/l l/2020, àt
09h00mln.

sàhlànà dê hnàbã, 12 de nov€mbro de 2020.

ORDENADOR Dt PRICÃO

Ávrso Dr ucfiÂçÀo
Preíão tletónl(o nj 23t2020- PG.Adm. n',09201020
objêtor (ontâtàçáo dê mÊê3â parã íoh€dh€nro dêÂPA-

REIHOS e EQUIPAMTNTOS oDONroLÓG|(OS (Biombo Plúmbl-

le@ Skruí Elêtl@ Esàbilhãdor dê Pad€ntee e ànela Pollfr.-
ilzadorõ) pata ulih.Íão ho Cehto de Érpe(ialidader odonloló-
gkar €m il€ndlnento à S€«€rail. Munidpàl de Sâúde.

0o Edilàlr o edilal (mdeto podeÍá r€Í ronruhado c/ou

oblido à pâú do dia l3/1!2020, no sd.rê(o lkrónko wW.

ponalde(omprâipubl (ascom.bi bem coho por meio do lit
M.ranlànàdêpà'nàibã.5p.govb,. nà àba s€ryi(ô! pila lua

lni(io da 5esáo de dkputa de lances:0ia Z5l11/2020, à§

l0h00min.
Santana de Pà,náíbá,12 de novembro de 2010.

OEDENADOR DI PRECÃO

ESIÀNCIA BALNTÁRIA

5ECREIÀRIA MUNICIPÀL DI 6E5IÁO
aros 0A coMtlsÁo PIRMANTNTE D[ LtoÍaçÕEs nl -

COMLIC ilI
AVIsO OE EDITA|

A (omi!íáo lupÍàm€n(ionadà,3ituadà hà Ruà D. PedÍ0 ll,
n." 75,4'à1dôr, Cenüo - SantortP (tP I L0l0{80, (onun(à
que, de a(ordo (om a Lei tedeml n." 8.666/91, stá pro(edendo

à seguinle I (ilação

tElú0 N.'002/2020- rpo maior lance
PR0CE550 ADMtNtSTRAM N.. 217 499n420.7 I
oBJ[T0: Alienação por quilo de su(da mista íerosa, d€

henr consideradot ins€ruÍveir e que não aprrsntam (ondkó€s
de uso ou íe(upera(ão.

UNIDSE RtQUlsllANIE: se(Í€tàilà Munkipal de Geíáo
- sE6E5.

DATA OE ABENTUSA E INÍ(IO DO tr[ÁO: OIN/2020 àS

l0h, no lo(à1 supramen(ionado.
OATA OAVETORIA OBRIGATóRh: A vktoÍia pila (onhe+

menlo dos bens a seíem leiloados o(oreíá (oníoÍm€ o dtrpo«o
no item 6.5 do tdiral.

0 resp«rlvo Edhal en(oht&se à dtspsisáo dos inteÍe$a-
dor no endetrço arima mentionado, no hoÍáÍio das th à5 16h30.
pàra consuftà ou rdidda do (udo de Rt 10,00 (dd) re/n.

Maioreriníomàçôes pôderão ser obtidâ! âtavêç do tel€íc
n€ (13) 1201{009, no horrio dàs * àí 16h10.

5antot l2 de novembro de 2020.

DENISE (ÀLICHIO BOMFIM
PRESIDENTt DA COMl55ÁO PIRMANINTE DE tlClTA(Ót5

ilt-coMLtc
E5IÀN(IA BALNTÁRIA
5ECRETANh MUNICIPAL DE GESTÃO

ÀTO5 DÀ COORDENADORIÀ DE U(ITÂçÔES
Àv15o Dt ED[ÀLDE pREGÀO tttTRÔNtCO N..17.058/2020
(COM COTA DTAMPLA PARTICIPAçÀO E COM COTÀREsER,

VAOA PARA MSEPP/COOP)

Â(hà{eabedo nà 5(r.lárià Múnkipàlde cBlãqo PÍe9áo

Eletônko n'. 17.0582020 - Procso n'.42.0522020'14, (uio

objdo é a rele(áo de proporlãr paÍa REGI5TRo Dt PREç05

vLando ao loÍne(imenro de imFÍmeabili?anle, ad€sivo para

argdmr$d. t.ntâ bêtum'1o\a, na$a pldil,(a e haumrnorr.
mêmbrãna liquida, a(€lerad0Í depega, adsivo de conlalo, lona
plánira, aderivo etuutlral, prims antkoí,orivo e argamasa
indu!uiàlirada, a seÍ€m uliliradot nos serylços d€ manulenção

€fr UMIS da StDU(, UBS e PÍontoÍso(orot da sMt (oniun-

loÍ Polie5Fnivo5 da SÊME5, Unidadêr dâ sÉDs, Unidâder dâ

SEMÀM, Unidadetda sE(UU, Uildad€5 da SlE0l. e nos divrÉot
p,ó!rios munkipdn elids piblkd! dà Zonà teíe, Zonà NoroeÍ
lê. Morol Zond lntrmpdr;,iá p À,êà (onlinp{ál do Mun,ripiq
(oníorme dúoi(áo (onnanle no Ânexo l. do tdital, o en(eía-
menlo do rerehimenlo das proponas dil{6á em l0/l I/2020 às

th € a dtsFla de lancer ocotrsá em l0/1 1/2020 às 1 0h.
0 €dibl, na hreqc, cn(onÍarse'á disponivel a paín de

l6/11/?020, no endereço êldíônko \w.snlo§.sp,goubi aúa-
vás do âplkãtivo'Li(iiâ(óerê'.

Pà.à qualqus eílàÍ€(imento, entil em (ontàto p€lo th'
íone (11) 1201'5009,

e{ail (omlkl@rântos.sp.goybr.
sanlos, 12 de nov€mbro de 2020.
FLÁvto tNÂcto Dos sÂNros
co0RDENÂDoR DE UclTÂ(ÓE5 (em subrtirutão)
aolta
TSTÀNCIA BALNEÁRIA
5T(RETARIA MUNICIPAL DE 6E5TÁO
AÍOS DA COOBOENADONIA DT UCI]AçÓE5
AVISO DE EDIIAL DT PNT6ÃO ILTIRÔNICO N' 17,059/2020
((OM (OTÀS EX(LU'VÀ5 PARA MUTPP/(OOP)

Achaie ahedo na 5ecÍ€la,ia Munkipd de 6enão o Preqão
Eletôni(o n,' 17.059/?0?0, Prô.úso n.' 41.816/202tr]2, culo
objelo é a seleíáo de propoías pila REGISIRo DE PREç05
vtrando ao íorôecimehlo de pilirs lakrlha5 e re(ailegávels),

à serem ulilizador na5 !.idad€5, pÍoielo5 e 5eruiçot màntidos
pêlàlê«prarià MurklpaldeDe5envôlvimentôso(ial'5E0tpelà
5eíelàia Muni(pàl dê Edu(a(ão-5EDU( e pela ouvidorià,
Trànspàrên(ia e Contole-OTc, (onlorme de«ri(áo (ofíãnte
nohexo I -Temo de Reíerànda do editâ|.0 en(eíamento do
Íê(eblfrenlo das proponas darse-á em 0l/122020 àe 09h00 €

i ditpútâ de hncêe ocoísá em 0l/122020 àe 10h00.

o edilâl na íntegÍa. en(onlarre'á dirponÍvd a pellr de

15/11/2020,no pndeÍ0(oêletrónicoww.íanlos.sp.qovh, aúâ-
vér do aplicalivo 'li(itaçó€Íe'.

Parâ qualquer esdàr€dmento, €ntâr em (onbtoi tehíon€
í3) l20t -5009,

esàil: (omlkl@ranlo!rpqovb[
sântos, 12 de nov.mbío d.2020,
FLÁVIo INÁCIo DOs sANTos
cooRDtNADOR DE U(TA(Ót5
(em 5ubíiruiíáo)
(OLIC

EsTÀN(IA BÂTNEÁfiIÀ

5E(RETARIÂ MUNICIPAL OT 6E5TÁO
AT0s 0À (0ooRDtNAD0RtÀ DE UCITÂçÕEs
AVISO DT TDÍAL DI PRÉGÀO ELTIRÔNICO N" 16.058/2020

COM (OIA EXCLUSIVA PARA MÊ/TPP/(OOP
Aóa{e abe(o nà Se«rlaÍia Munidpal deGetlão, oPreqáo

Elerôni(o n' 16.058/202r Pro(€so n.'29.407/202ü63, que

teo (omo objeto a +le(áo de propoíâr pãrâ REGISTRo D[
PRE(0S visando o íorne(imento de verluário adullo {pe(as ihtL
mat). para a Seí€laria Municlpal de Desenvotuimenlo So(ial, a

seíem uiilirado! naí unidâde§, projetoí e sêrutos mantido!pelâ
Ser€laria, coníorme descÍição (oníant€ no Anexo I -Tsmo de
Rêíêrên(iâ, do [diial. o êncpÍ6mênro do Íê(êbimênro dâe pÍo-
poíil dilieá em 26/11/2020, às 09h10 e a dtspura de lancs
o(otr€rá em 26/l l/2020 a§ 10h10.

o €dilal, na ínieg'ê, €n(on!a{e dtsp@Ível a panr de
1l/ll/2020, no endere(o d€tônko w.fnlor.tp.qovbr. ata-
vês do apliilivo 'Lkitaçós-e'.

Para quàlque. e(làre(imenlo, enÉr em (mlàlor tehÍone
{13) 120l'501 I i 3201-5141 Êrüili (ml (4@eanlo5.5p.9ovbr

Sântos,12 de novembro de 2020.
FtÁvto tNÁato Do! sÀNÍos
COORDENADOR DE UCITAçÓE5 - COII(

:j 1.1 ) Lj:::1,laj )t i :lit l'1jr.. ::\,

PRETEIÍURA I\,4UNICIPAT

DE SÁO EENTO DO SAPUCAÍ

Edital de teiláo 02/202üIoÍia públto que levirá â lel
láo online, atavás do sile ww.lu(aíeiloeÍo.(om.b[ em

01/122020 à padlr dâs 10:00 horar sut ben! in!€ruív€k:
vekulor. L.ih.Lo: Lu.aí R.A. More[a. Fone:37-3242'??18. sãô

Benro dô sãpu(ái, 12 dê Novembro de 2020. Ronãldo Rivelino

venán(io. PÍ€leilo Munkipâ1.

Ertâror de Temoí d€ tom€nto - Pro(eso Adminktalivo
n' 202/2020 - lnexiqibilidade d€ Chamafrênlo Públko n'
003/2020 - fundâmenlo Legal: M. 29, 11 ê 12 dá Lei 13.019

dê ll/07/2014 - Ahsada pel. Lei 11.?04/2015 - Requlãmen-

radá pelo Deoero M.n(ipàl 1076 de ll/05/101/. Pankrpeí
MUNICíPIO Dt 5ÀO SINTO DO sÂPU(Aí, C SANIA CAsA DÉ

MISESICÓRDIA DE 5ÁO BTNTO DO sAPU(AÍ,I€.MO dE FOMENTO

n' 008/2020, Vgência: lunho/2020 à D€khuo2020, Obielo:
Àpoio finàrÍeio (om vÁtã\ d h4horár r preilà(ãô d€ 5êru.Íol

PRETEITURA MUNICIPAI.
DF SÀNTO ANTôNIO DÂ ÂI FGRIÀ

ÍÉnM0 oÊ ÀLTÉRAçÃO Dt EDTTAL D0 PR[6ÀO PÀtsÉN.

ctat N" 020/2020

OBltT0:'Reíer€nh à (on0alaçáo de ri!liluisão frnanc€tra

pãÍa presta(ão de teN(ot bánrá'ioí, in(luindo o pagamenlo

da íolha de pagamlnlo, doí isvidoÍer ativor hativo! e pen'
sionislàs dà Administâ(ão dilela € que vierem a ser (Íiados na

ÁdminLtaçáolndteladaPÍ€ÍeilurôMunkipâldeSanlotulôoio
dâ degrh. pelo peilodo de àré 60 Gesenta) mese5'

A PRTITIUNA MUNI(IPAT DI 
'ANTO 

ANTôNIO DA ALT.

cRlA, Etladode São Paulqtornapública, a ah€,açáo do r€íeÍido

tdital em reuAn€xo l.TeÍmo d€ R€íerên(ial
D0TERM0 Dt nEttRÊNClAr 0 Termo de Reíê'ência parra a

vigoràr dà !eguinte íoh.:
0;tem 8.11. íica EXCLUI0o por le lralàr dê êro d€ drgi

tâçá0, já que ese Edilâl náo €xige i inrlâlâíão de nenhuma

Sairo turônro da Alegna. l? de Novehbro de 2020.
LAIS DA I[VÂ IAU5TINO

PÍegoeiÍa
Adm.2017 -2020
Preíeitüra Mun(ipal de sãiloAnlônio daAkgila

,,..'i,,...:ti',t tt.'t :' .'

PRETEITURA IVUNICIPAL
DE SANTO ANTÔNIO DE POSSE

PREGÁO PRESENCIAL

PRE6ÀO PRE!ENCtÂL N" 090/2020

PR0CES50 N.4195/2020
TlPo: MenorValo.Tolal por ltem.
0BJET0rÀQUtSt(Á0 DÉ tN5llM05 H05PtTALARt5.

tEGlsu(Áo: Lei Federãl n" 10.s202,m2, Deoeto M!nki
pal n" 2.465 de 0S de ret€mbÍo de 2007.

DÂTÂ E LO(AL PARÂ ENTRE6A DOS ENVEIOPTS PROPO!

TÀ DE PBÉços e DoaUMENToS DE HÂ8lL[AçÀoi dia 09 de
dez€mbro de 2020 àr 09i00 hôr!! no hço Muni.ipal dâ Píeíei
luía d€ 5anlo Anlónio de Poese, siluâdo na Pra(a (hafra Chaib

Bara(at, f,'l51,Vla Erperança €m sànlo hiônio de Poíe - sP,

cEP 1t.8tl{24.
EDIIAL nâ ínrêqÍâr à dkposiçáô doi inlêreíàdos na sêd€

da P'eíeitura, no €ndereço a(ima etp$ifi(ado, ou no €ndereso
eldrónko !te M.pmsapor!e.5p.goubr nde os inleÍesados

Santo Ànlónio de Pose, l3 d€ novembÍo de 2020.
NorbÊnô do 0livÉriô luniôr

PRE6ÀO PRESINCIÀI
PR0Ct550 N'43962020
PREGÁO PRE5EN(IAL N' 091/2020
IlPor MenorValdlolal por ltem
OBJIIO: ÀOUISI(ÁO DE UM DIGITAI PADOR DT IMAGFNS

RADIOTÓGtCA - CONVÊNtO sANt N'l854or9 - PROCFTSO

N.17m2122019.
LEGISUçÁo: Lei Fed€Íal n" 10.5202.002, Dê(Íero Munki

pal n'2.465 de 05 de selembÍo de ?007.
DATA T LOCAL PÂRÀ ÉNÍN€GÀ DOS ENVELOPES PROPOS,

TÂ DE PRtçOs e DO(UMENTOS DE HAB|L|TAçÁo: dia 0r de
dezembro de 2.020 àí 11:00 horà! no Pa(o Munl(ipàl dà Preíel
rua de s:nro Antôhio de Potte, rir!rdo nô Praça chrfiâ (haib

BnàGr, n'l51,Vh Espeàn{à €m 5ailotuiônio de Po$e - sP,

cEP 11.811424.
EDIIAL na lntegrâr à dkpor(ão dos ihte,grador na sed€

dã P.eleitúra, no endeÍe(o a.ima esped,l(ado, ou no ehdereço
elerôhko st€ w.pmrpo§e.rp.gov.b, onde os int€Íesâdo!

SahtoAntônio de Po$e 13 d€ rovrmbro d€ 2020,

Norbêno de 0llvério Junior
PreÍ€ito Munkipal

..,,._. 
r_ _._ 1i:i\jril;,i:2:r..

PRETEITURA MUNICIPAI"
DE SANÍO ANTÔNIO DO PINHÀt

tXTRATo DE TERM0 DE IOMElIo N':03/2020
Termo de tomento qu€ ent€ 5i rekbram o Muni(ípio de

Sãnro turônio do Pinhál € à tuíô(iâíão de Pak ê Amigos dos
EKepcionatsAPAt Slo.Anlôilo do Pinhal

ohjêlo: ReÍoímà da nova lede da Apâe de tãnlo tulônio
do Pinhal

Valor Eíimado: Rl 100.000,00

Àsinalurô: G/06/2020
Vigênciar l1/12/2020
ClodomLo Coreia deloledolúnior -Preleito
santoÀntônio do Pinhal,04 d€junho de 2020,
trnAÍo DÊTÉRM0 DE foMENTo N':02/2020
Termo de fomenlo que ente ri (ekbÍim o Munkipio dê

sanro hrônio do Pinhal e a Àro(ia(áo de Pair e Amioo5 dot
Ex(ep(ionatsAPAt Sto,tutônio do Pinhal

objelor Pre{ação de sewiço d€ p.or€çáo so(ial erpedal
à pesoa (ôm ddkiên(ia intele.ruál ou múhipla, lerui(os de

hahililação e Í€abilita§ão opodlh[ando a promoção de sua
ihtgra!ão à vida (munilária, íod;ls(endo o! vÍn(ulos íamL
liilês e lociak deía d€manda, prqo(ionando o b€m'€51âr e

melho'iâ na qualidade de vida,

valor Eíimado: R, 61,163,29

ÁrrinaruÍai 1 Ii0{/2020
Ugân.ià:31/122020
Clodomho coÍeia deTol€do Júnior -PreÍ€iro
sôhro turôhio do Pinhal, 13 de abril de 2020.
AVtsO DE U(IAçÀO
PRoCt550ÂDMtN|STRÀIVO À.214?Or8 - PRt6À0 {flF

TRONT(O) N"oo72o2o
À (omLtão psmânartê d€ licitaÍóú da PÍeíeilu.ã Mu.i

(ipal de Santo tutónio do Pinhà|, t(ado de Sáo Paulo, (omu'

r,(ã áor,.rp,.(âdo( quÊ se enroana abeda a tkilã(ão pilá
ÂQU15rçÁO 0I rRfS (01)Vrí(UrOS IrPO PAssflO,VrA rMrNoA
paRLAMENTAR N' 41 | 8000 I , (ON FOflME 6 ESPTCIFtCÀçóES

E QUANTIDADE5 (ONSTÁNTES DO TTRÀ,iO DE RTFERÊN(IÀ,

ReàlDa(áo: 26/11/2020 com inkio do «edeh(iãmetrlo às

09:00 horà§. to(al da reslizâíáo: o Pregáo o(otrsá pm ríáo
públi(a €xcluriv.mehle em ambiehle eletônko, na lnt€Índ. no

endereío ektôni(o: htlpr/M.compEsnd.gocbí medianle

re(uBo! d€ «iploqrâíiâ € de áulenlicação quê aíêgúrem
(ôndi(ôês adequadas de ,equrança en lôdà! aí €bpài do

.enàmê. o Edlal (omphro poderá !s r€liÍádo gratunámenlê

ha P,eíeiturà Munkipal, em horá,io come(ià1, ou àtavé! do

sile oíkhl no endereço eletônico: wwraflroantoniodopinhal.
í[qorbl Maioret iníoÍmaçóei pelo' teleíones (12) ]666-1122
/ 3666t918.

PreíeluÍa Munkipal da rnân(ià (limálkô dc

sanroÂniônio do Pirhal- sP

PRFTFITIIRÀ MIINI'IPÁI NF §ÂNTÔ(


